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“Eu apelo para o futuro; eu apelo para uma 
época em que o ódio e a crueldade não mais 
controlarão os corações dos homens. 
Época em que poderemos aprender através 
da razão, do bom senso, do entendimento e 
da fé, que cada vida vale a pena ser salva e 
que a compaixão é o maior atributo do 
homem”.  

                                                 Clarence Darrow (1857-1938 ) 
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RESUMO 

 

A violência, sobretudo a urbana, vem através do tempo se mostrando como um dos 
maiores mártirios da sociedade brasileira. Dentre os tipos de homicídio, destacamos 
aquele praticado por emoção, paixão e defesa da honra, ou seja, os chamados 
homicídios passionais. O homicida age dominado por um sentimento de auto justiça 
em defesa de sua honra. Mas de fato há plausibilidade no ato de “fazer justiça com 
as próprias mãos”, em detrimento à vida de outrem? E ainda, qual a motivação que 
leva o ser humano a ceifar a vida do (a) companheiro (a)? Os diferentes elementos 
motivadores emocionais não devem servir para justificar o injustificável. Em nosso 
ordenamento jurídico, os crimes passionais não possuem legislação própria, todavia 
possuem suas particularidades. Devendo assim o agressor ser punido penalmente 
com aplicação de pena adequada e justa para cada caso em específico, sempre 
prezando pela legalidade e razoabilidade. Assim destacamos a importância deste 
estudo em buscar compreender o comportamento humano que leva a prática de tal 
crime. E ainda, a necessidade de aplicabilidade da pena, já que a defesa da honra 
não pode sobrepor o direito à vida. O presente estudo busca definir o crime 
passional, através dos seus pontos motivadores, bem como a justificação pela teoria 
psicanalítica de Freud, bem como apontar os principais transtornos de personalidade 
existentes e suas influências para a prática do crime passional. Analisa ainda a 
aplicabilidade da sanção penal na legislação brasileira em casos de crimes 
passionais, demonstrando através de doutrina a possibilidade de configuração de 
homicídio privilegiado ou qualificado. O tema central do presente estudo é ressaltar 
a primazia do direto à vida, e a queda do conceito de legítima defesa da honra, bem 
como a atual quesitação dos jurados no Tribunal do Júri que permite a absolvição do 
acusado, conforme o livre entendimento destes, deixando assim nas mãos dos 
jurados a queda ou não da legítima defesa da honra nos casos de crimes 
passionais, não obstante a possibilidade de recursos de Apelação em casos de 
decisão manifestamente contrária à prova dos autos (art. 593, III, “d” do CPP). O 
presente estudo se utiliza de metodologia dedutiva, com a pesquisa teórica e 
qualitativa, com o uso de material bibliográfico, documental com análise 
jurisprudencial do nosso Estado e de estatísticas atualizadas de órgão competente. 
 
 
Palavras-chave: Homicídio passional. Homicídio privilegiado. Homicídio Qualificado. 
Motivadores do crime passional. Legítima defesa da honra. 
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ABSTRACT 

 

The violence, above all the urban one, comes through the time showing itself as one 
of the greatest martyrdom of the brazilian society. Among the types of homicides, we 
highlight that practiced by emotion, passion and defense of honor, in other words, the 
so called passional homicides. But in fact is there plausibility in the act of “making 
justice with its own hands” in detriment of someone else’s life? And yet, what is the 
motivation that leads a human being to reap the life of the companion? The different 
emotional motivator elements should not serve to justify the unjustifiable. In our legal 
planning, the passional crimes do not have their own legislation, however they have 
their particularities. Must, this way, the aggressor be criminally punished with the 
application of an appropriate and just penalty to each case in specific, always caring 
for the legality and reasonableness. Thus we highlight the importance of these essay 
in search to comprehend the human behavior that leads to the practice of such 
crime. And still, the need of the applicability of the penalty, once the defense of honor 
can not overlap the right to life. The present study search to define the passional 
crime, through its motivational points, as well as the justification by Freud’s 
Psychoanalytic Theory, as well as point out the main personality disorders existents 
and their influences to the practice of passional crimes. Analyze yet the applicability 
of the criminal penalty in the brazilian legislation in cases of passional crimes, 
demonstrating through the doctrine the possibility of configuration of privileged 
homicide or qualified homicide. The central theme of the present essay is to highlight 
the primacy of the right to life, and the fall of the concept of legitimate defense of 
honor, as well as the modern quesitation of the jurors in the Court of Jury that allows 
the absolution of the accused, according to their free understanding, leaving, this 
way, according to their free understanding, leaving, this way, in the hands of the jury 
the fall or not of the legitimate defense of honor in cases of passional crimes, not 
enough the possibility of Appeal in cases of decisions avowedly against the prove in 
the process (art. 593, III, “d” of CPP).  The present study does use of the deductive 
methodology, with the theoretical and qualitative research, with the use of 
bibliographical documental material with the jurisprudential analysis of our Estate and 
of updated statistics of the competent organ. 

 

Key-words: Passional homicide. Privileged homicide. Qualified homicide. Passional 
crime motivators. Legitimate defense of honor.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

O homem é violento por sua natureza, e utiliza-se desta característica como 

último recurso para impor sua vontade, seu poder sobre o outro e o desejo de 

vingança. A violência pode estar presente em todos os povos e em todos os 

continentes, não importando sexo, religião, cor ou classe social. O traço violento do 

ser humano existe desde que precisou disputar algo com outro, perdurando até hoje 

na sociedade contemporânea, em pleno século XXI.  

A motivação da violência pode ter origem em questões raciais, religiosas, 

econômicas, políticas, sexuais e, inclusive sem razão justificável, tornando-se um 

crime abominado pela sociedade. Dentre eles, destaca-se aquele o qual o agressor 

age contra seu companheiro ou companheira, matando aquele que deveria proteger. 

Os motivos para a prática deste crime são variados, e este autor deve ser 

responsabilizado nos exatos moldes do que prevê o ordenamento jurídico brasileiro. 

Através do estudo de importantes obras, é possível traçar alguns dos 

principais sentimentos inerentes ao ser humano, que motivam a prática delituosa, no 

caso do presente trabalho, o crime passional. A análise dessas motivações busca 

não justificar, mas ao menos compreender o que leva um ser humano que jura amor 

eterno a outro, ser capaz de ceifar a vida deste, colocando seus sentimentos acima 

de qualquer juízo de valor. 

Para demonstrar como deve ser feita a aplicabilidade da pena ao agressor de 

forma legal e justa, analisaremos este tipo de homicídio em três frentes, sendo elas, 

por ordem, a violência na sociedade e a primazia do direito à vida, paixão e 

motivadores do crime passional e, por fim, aplicabilidade do homicídio privilegiado 

ou qualificado e o conceito de legítima defesa da honra. 

O primeiro capítulo destina-se a abordar as manifestações de violência na 

sociedade atual, bem como exemplificar com alguns casos ocorridos, que chocaram 

a sociedade brasileira. Posteriormente, com base no Código Penal Brasileiro, 

conceituaremos os Crimes Contra a Vida bem como de forma específica o delito de 

homicídio. 

E ainda, tendo em vista a repugnância com que tais crimes são tratados pela 

sociedade, destacaremos a prevalência dos princípios de direito à vida e à igualdade 

entre os sexos em detrimento ao princípio da legítima defesa da honra.  
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A sociedade humana, mantém ativa consigo um sentimento de justiça, 

buscando sempre um culpado para qualquer crime, não distinguindo assim o crime 

movido por uma patologia de outro movido por comportamento homicida, com 

motivo fútil ou torpe. Assim no segundo capítulo, abordaremos o que é a paixão e os 

motivadores do crime passional, bem como utilizaremos a teoria psicanalítica de 

Freud para buscar uma justificativa para a prática de tais crimes. Posteriormente, a 

possibilidade, porém remota, de excludente de imputabilidade, mediante 

preenchimento dos requisitos legais. 

   Como não existe no Código Penal brasileiro, artigo específico para 

aplicação nos casos de crimes passionais, é necessário se fazer um estudo 

aprofundado sobre a maneira mais justa de se aplicar uma decisão nestes casos. 

Assim, no terceiro, e último capítulo, abordaremos a possibilidade de 

reconhecimento do homicídio privilegiado ou qualificado, buscando assim uma pena 

mais próxima da justiça, dentro dos princípios da legalidade, da individualidade, do 

contraditório e da ampla defesa. 

Para finalizar, considerando que o sistema jurídico deve se moldar e adequar-

se conforme os novos costumes da sociedade percebemos grandes transformações 

no âmbito penal no tocante aos crimes passionais. Assim, no terceiro capítulo, 

buscaremos fazer uma análise da aplicabilidade do Código Penal de 1940, que 

tratava os crimes passionais com normalidade, inclusive como excludente de 

ilicitude. Sendo assim era legalmente previsto ao homem defender sua honra, 

mesmo que fosse necessário acabar com a vida de sua companheira. 

  Com as mudanças que trouxe a Constituição de 1988, trazendo a igualdade 

entre homens e mulheres, mais precisamente no art. 5º, inciso I, e o presente 

cenário que se apresenta, não é mais possível que o direito da honra se sobreponha 

ao direito à vida, sendo assim punível a prática de tais crimes, razão pela qual se faz 

necessária uma análise profunda do caso específico antes da condenação do 

homicida. 

Explicaremos, ainda, como ocorreu a queda do conceito de legítima defesa da 

honra, e ainda sobre o quesito genérico de absolvição pelos jurados, o qual abre 

margem para o julgamento conforme a perspectiva pessoal de cada jurado, inclusive 

podendo aplicar a defesa da honra como justificativa para absolvição.  
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Por fim, o presente estudo busca destacar a importância de se avaliar cada 

caso isoladamente, com a devida aplicação da justiça, após a análise de todas suas 

propriedades e minúcias que circunscrevem cada caso concreto. 
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2  A VIOLÊNCIA NA SOCIEDADE CONTEMPORÂNEA E OS CRIM ES 

PASSIONAIS 

 

 

 Não é novidade que a violência parece estar entranhada no ser humano, 

refletindo no caos e insegurança que se apresenta inclusive hoje na sociedade 

contemporânea.  Dentre essas manifestações, o homicídio é o exemplo nítido de 

como o ser humano pode chegar a atitudes extremas, demonstrando o descaso pela 

vida alheia. Quando este delito ocorre sobre o “âmbito” passional, mais do que 

análise da relevância do princípio do direito a vida em detrimento a defesa da honra 

é necessário exaltar os princípios de igualdade entre os sexos, com a consolidação 

desta pela Constituição Federal em 1988, conforme art. 5º, inciso I.  

 

2.1 Manifestações da violência na sociedade contemp orânea e casos 

conhecidos 

 

Todos os dias assistimos nos meios de comunicação, as mais diversas 

formas de manifestação da violência humana, a qual está intrínseca em quase todos 

os grupos sociais, tanto no meio urbano quanto rural. A violência humana que se 

presume existir desde a pré-história, por questões de defesa, se mostra ativa nos 

dias atuais, levando o homem não mais a praticar crimes apenas em legítima 

defesa, mas na maioria das situações por questões banais, movidos pelos mais 

diversos sentimentos desde ganância, ciúmes ou imposição de poder, sendo assim 

capaz de violentar, torturar outro semelhante sem qualquer razão biológica pela 

sobrevivência, mas apenas pelo prazer, e na maioria das vezes, como forma de 

demonstrar superioridade perante os demais, conforme explica Frederic Wertham: 

 

Os animais, em geral, matam somente por uma razão: a sobrevivência. A 
violência não é idêntica à raiva e à hostilidade. Os animais não matam por 
ódio, maldade, vingança, sadismo ou ganância. São, em geral, avessos a 
matar membros da própria espécie. Mais importante ainda: nunca matam 
sistematicamente grande número de elementos da mesma espécie. Isto é 
prerrogativa do homem. Portanto, quando falamos em massacres, campos 
de extermínio, bombardeios em massa, etc., não deveríamos referir-nos à 
“bestialidade” do homem. Não é a besta que age assim; é o próprio homem. 
(1967, p.36). 



15 

 

 Neste sentido sobre a violência em nossa sociedade, imperioso destacarmos 

a concepção de Lédio Rosa de Andrade em sua obra “Violência, Psicanálise, Direito 

e Cultura”: 

Embora uma constante na história, a violência gera perplexidade no mundo 
atual. Está presente em quase todos os lugares, na relação das pessoas 
com elas próprias, com seus pares, na família, na rua, no bairro, na cidade, 
no estado, no país e no planeta. É intra-humana, mas se exerce, também, 
contra outros animais e contra a própria natureza. Motivos para a violência 
não faltam. São raciais, sexistas, religiosos, econômicos, geopolíticos, 
familiares e, inclusive hedonistas. Os mecanismos estatais chamados de 
segurança- na realidade, mecanismos de repressão – não conseguem 
conter a violência e, bem ao contrário, praticam-na com desenvoltura, ao 
tentar combatê-la; ou, simplesmente, exercendo-a. (2007, p. 11).   

 
Desde o momento em que saímos de nossos lares pela manhã, para 

seguirmos nossa rotina diária, presenciamos traços da violência humana, seja na 

impaciência no trânsito, na falta de educação, nas conversações, a impaciência com 

que lidamos uns com os outros, ou ainda em situações extremas de agressões 

físicas ou verbais. A manifestação de violência pode servir como forma de imposição 

de poder, o qual se inicia muitas vezes a partir de relações, as quais em muitos 

casos são as ditas “relações amorosas”. 

É nítida esta “vocação” humana para a violência, agravada de forma berrante 

pela mídia, a qual expõe e vende os atos criminais, para uma população que se 

mostra interessada e entretida com qualquer assunto polêmico ou de grande 

impacto, que possa possibilitar análise da moral do indivíduo criminoso. Todavia a 

grande questão a ser levantada é o direito a vida que deve ser exaltado, conforme 

descreve Jacob Goldberg:  

 
Um compromisso fundamental da sociedade democrática é a manutenção 
do direito do homem à vida. A ameaça permanente, que leva à 
intranqüilidade e ao medo, reflete no declínio dos valores morais. (2004, p. 
28). 

 

Referente ainda esta “vocação” voltada para comportamento agressivo, 

explica Valter Fernandes e Newton Fernandes sobre como se desenvolveu este 

comportamento ao longo da evolução da espécie humana: 

 

Pesquisas feitas sobre a evolução sugerem como afirmou Leakey, que sua 
capacidade, no respeitante a seu comportamento agressivo, provavelmente 
decorre do desenvolvimento de sua própria inteligência, que lhe indicou o 
melhor caminho para a busca do alimento para sobreviver e aguçou-lhe o 
sentido da preservação, estimulando-o a desenvolver estratégias de 



16 

 

autoproteção, como a utilização de armas, que vieram a ser utilizadas, 
segundo o registro histórico, inicialmente contra predadores de outras 
espécies, depois contra os animais que viviam ao redor dos homens e, 
finalmente, para agredir indivíduos da mesma espécie. (FERNANDES; 
FERNANDES, 2010, p.113 apud LEAKEY, Richard E., 2010, p.115). 

 
Tendo em vista o leque de manifestações de violência que existem na 

sociedade contemporânea, faz-se necessário restringir os estudos, para uma das 

facetas existentes, sendo esta os crimes praticados justamente por aqueles que 

menos esperamos, aqueles os quais escolhemos para conviver ao nosso lado, seja 

pelo desejo carnal, seja pela positiva compatibilidade de gênios: o (a) companheiro 

(a). Crimes bárbaros cometidos diariamente, por esposas, maridos, namorados, ou 

muitas vezes por ex - companheiros, que juram amor eterno e, a partir de 

motivações (as quais servem para explicar, mas não para absolver o homicida), 

passa de companheiro do lar para réu nos Tribunais, acabam de forma cruel e 

violenta. 

Neste âmbito, importante caracterizarmos o homicídio passional como uma 

forma de violência interpessoal, onde o sujeito ativo sente-se como proprietário da 

vítima. 

[...] a violência interpessoal, aquela praticada fora das instituições, ou 
melhor, a violência de pessoa contra pessoa, mas não em nome de uma 
entidade jurídica. De maneira mais geral, existe a violência direcionada ao 
outro. No amor e no ódio, ela está sempre presente. Ao amar, nossa 
espécie tenta dominar a pessoa amada, agarrá-la para si, tê-la como 
propriedade. (ANDRADE, 2007, p. 19). 
 

Em tese, homicídio passional, significa homicídio por amor, ou seja, a paixão 

amorosa induzindo o agente a eliminar a vida da pessoa amada, assim é 

inadequada a utilização do termo “amor” ao sentimento que anima o criminoso 

passional, pois este não age por motivos elevados, mas sim por sentimentos baixos 

e selvagens, como o ódio atroz, o sádico sentimento de posse, o egoísmo 

desesperado, o espírito vil da vingança, restando nítido no modo como estes crimes 

são executados, sempre de forma odiosa e repugnante. (CAPEZ, 2007, p. 39). 

Por se tratar de um dos crimes mais graves que pode ser praticado por mãos 

humanas, principalmente por ferir o bem maior que é a própria vida, este foi incluído 

no rol dos Crimes Hediondos a partir da Lei n. 8.930/94, mais conhecida como Lei 

dos Crimes Hediondos. Conforme nos expõe a obra de Alberto Franco da Silva, as 

chacinas da Candelária e de Vigário Geral no Rio de Janeiro, bem como o 

assassinato da atriz Daniela Perez que chocou todo o país, incentivaram a comoção 
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social para que se iniciasse uma campanha popular para incluir o crime de homicídio 

no rol de Crimes Hediondos. (FRANCO, 2007, p. 103).  

Assim, em uma forte campanha da mídia para influenciar os legisladores a 

inserirem na lei de crimes hediondos o homicídio qualificado, a campanha surtiu 

efeitos, com as alterações da Lei n. 8.930 de 94 que entraram em vigor em 07 de 

setembro de 1994, porém não serviu para impedir que Guilherme de Pádua, 

assassino que tirou a vida da filha de Gloria Perez, fosse beneficiado com o 

livramento condicional e deixasse o cárcere, em razão de lei nova não poder 

retroagir para prejudicar o réu (no reformatio in pejus). 

Além do caso Daniela Perez, que ficou nacionalmente conhecido pela 

exposição da mídia, outros casos de homicídios passionais também chocaram a 

população, alguns destes estão descritos na obra “A paixão no banco dos réus”, os 

quais serão relembrados neste momento. Sobre o caso Daniella Perez, na mente 

doentia do assassino, a atração por Daniella seria um entrave para sua carreira e 

sua felicidade no casamento. (ELUF, 2007,p.128). 

Luiza Eluf relata ainda detalhadamente outro caso que comoveu o país: 

 

No dia 15 de agosto de 1909, na estrada Real de Santa Cruz, 214, Piedade, 
Rio de Janeiro, Euclides da Cunha, professor de lógica e autor do livro Os 
Sertões, tentou matar o tenente do Exército Dilermando de Assis, amante 
de sua mulher Anna da Cunha, e acabou sendo morto. (ELUF, 2007, p. 43). 

 
E ainda: 

Praia dos Ossos, Búzios, litoral do Rio de Janeiro. Casa de veraneio da bela 
Pantera da sociedade mineira, Ângela Diniz.Nesse local, às 20 horas do dia 
30 de dezembro de 1976, depois de uma discussão feroz, a moça foi 
assassinada com três tiros no rosto e um na nuca, por seu companheiro, 
com quem morava há quatro meses, o paulista Raul Fernandes do Amaral 
Street, conhecido por Doca Street. (ELUF, 2007, p. 98). 

 
Todos estes casos servem para ilustrar a manifestação de violência praticada 

pelos seus agentes, motivados pelos mais variados e doentios motivos possíveis, e 

que causaram grande comoção social pela exposição na mídia e o grande grau de 

frieza com que foram praticados, pelos homicidas passionais. 
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2.2 Dos crimes contra a vida e o delito do homicídi o 

Importante se faz conceituar o significado de crime, conforme observamos 

pelos meios midialísticos ou por nossos pensamentos de valor moral, sabemos que 

a conduta criminosa trata-se de uma ação ou omissão humana que implique em 

lesão a um bem jurídico, no caso do homicídio, contra a vida humana. (JESUS, 

2005, p. 153). 

 Para Damásio, esta questão depende de todo o desenvolvimento do estudo 

que encetamos, uma vez que qualquer instituto jurídico-penal tem fundamento na 

noção de crime. O autor ainda conceitua o crime em material, onde se coloca em 

destaque o seu conteúdo teleológico, a razão determinante de constituir uma 

conduta humana infração penal e sujeita a uma sanção. Afirma ainda que o conceito 

de crime do ponto de vista material visa aos bens protegidos pela lei penal. Já sob o 

aspecto formal, crime é um fato típico e antijurídico (2005, p.151). 

 Dentro deste conceito de crime, o qual demonstra existir uma norma 

incriminadora para cada conduta ilícita, podemos classificar estas condutas 

conforme a “ação ou omissão” efetuada. Focaremos este trabalho no crime de 

homicídio, classificado como “Crimes contra a pessoa”, mais precisamente nos 

Crimes contra a Vida. 

 Como de conhecimento popular, o homicídio trata da morte de um ser 

humano provocado por outro, podendo ser considerado um dos crimes mais graves, 

se não o mais grave, positivado em nosso Código Penal, no art. 121, sobretudo por 

tratar de crimes contra a vida sendo o primeiro e mais importante bem jurídico 

protegido pela norma, motivo inclusive de iniciar a parte especial do Código Penal, 

por atentar contra a vida humana. 

 Importante se fazer uma análise sobre o homicídio com base comparativa em 

outros povos, como os romanos, os germânicos e os canônicos, para entendermos 

como outros sistemas normativos, em diferentes épocas, tratavam esta questão. 

Para ilustrar essa viagem histórica sobre o conceito de homicídio, cabe citar 

E.Magalhões Noronha: 

Em Roma, sob Numa Pompílio, punia-se a morte do líber homus 
(parracidium) como delito público. O escravo (res) não era protegido por 
igual maneira.  A morte, quando dada por outrem que não era proprietário, 
era considerada como dano; se, pelo senhor, ele exerceu um direito. Só 
mais tarde, com Justiniano, veio a punir-se a morte do servo. No direito 
germânico, a punição era a vingança da família do morto ou a composição, 
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sendo esta dividida em duas partes: uma do Estado e outra aos parentes 
das vítimas. Puniam-se igualmente o homicídio doloso e culposo. No 
canônico, distinguia-se o homicídio doloso do casual e qualificava-se o 
cometido com relação de parentesco.  (2003, p. 15). 

 
 Importante tecer considerações gerais sobre os Crimes Contra a Vida, mais 

especificamente sobre o delito de homicídio de acordo com os conceitos dos 

principais doutrinadores do Direito Penal Brasileiro.    

Vejamos o entendimento de Luis Regis Prado, sobre este crime: 

 

O homicídio consiste na destruição da vida humana alheia por outrem. O 
bem jurídico tutelado é a vida humana. A proteção de tão relevante bem 
jurídico é imperativo de ordem constitucional. Com efeito, o bem jurídico 
vida humana é assegurado pela Constituição Federal, que expressamente 
estabelece ‘Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade’ (art. 5º ,caput, CRBF/88). O reconhecimento 
constitucional de que todos têm um direito subjetivo fundamental à vida não 
implica, porém, a fixação de um conteúdo determinado ao bem jurídico ‘vida 
humana’. (2011, p. 81). 

 
Da conduta de homicídio extrai-se naturalmente a idéia de “matar alguém”, 

onde um agente, por uso de qualquer meio, tira a vida de outrem, seja através de 

uma ação, ou ainda a possibilidade de matar outrem por omissão.  

Este conceito de homicídio também se encontra explícito na obra de Gustavo 

Octaviano Diniz Junqueira: 

 

Matar significa eliminar a vida. É crime de ação livre, ou seja, não tem forma 
necessária para que se alcance o resultado. Pode ser comissivo ou 
omissivo, ou seja, é possível atingir o resultado mediante comissão ou 
omissão. (2008, p. 208). 
 

 As várias modalidades delituosas do crime de homicídio estão expressas em 

nosso Código Penal, no dispositivo do art. 121: 

 
Homicídio Simples 
Art. 121 - Matar alguém: 
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos. 
Caso de Diminuição de Pena 
§ 1º - Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor 
social ou moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a 
injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um 
terço. 
Homicídio Qualificado  
§ 2º - Se o homicídio é cometido: 
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; 
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II - por motivo fútil; 
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 
insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum; 
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso 
que dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido; 
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de 
outro crime. 
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (BRASIL, 2012,b). 

 
Luiz Flávio Gomes e Rogério Sanches Cunha conceituam os crimes Contra a 

Vida com a seguinte afirmação: 

Dos crimes contra a pessoa, destacam-se aqueles que eliminam a vida 
humana, considerada o bem jurídico mais importante de todo homem, razão 
de ser de todos os demais interesses tutelados, merecendo inaugurar parte 
especial do nosso Código. (2008, p. 115). 

Luis Regis Prado afirma que o delito de homicídio possui tipicidade objetiva e 

subjetiva, onde a conduta incriminada refere-se à ação ou omissão de matar 

alguém, por qualquer meio seja ele direto, indireto, material ou moral, sendo que o 

objeto material do delito é o próprio ser humano com vida, e o tipo subjetivo trata-se 

do dolo, direto ou eventual (ou seja, com a presença do animus necandi). (2011, 

p.85). 

 Damásio de Jesus em seu conceito de homicídio apresenta sua posição sob o 

enfoque do ato injusto e violento praticado: 

 Homicídio é a destruição da vida de um homem praticado por outro. Alguns 
conceitos antigos incluem na definição a injustiça e a violência. Entretanto, a 
injustiça do comportamento do sujeito não integra o tipo penal, pertencendo 
ao segundo requisito do crime, à antijuricidade. Não possuindo o tipo de 
homicídio qualquer elemento de natureza normativa, referente à ilicitude do 
comportamento, não devemos incluir no conceito a antijuridicidade. Esta é o 
requisito do crime de homicídio. A violência também não faz parte do 
conceito, uma vez que é perfeitamente possível ao sujeito causar a morte 
da vítima sem emprego de força bruta, como é o caso do venefício. (2005, 
p. 17). 

Damásio nos ensina ainda que não há exigência para legitimidade ativa ou 

passiva para cometer o homicídio, não havendo assim qualquer pré-requisito 

especial, podendo assim ser praticada por qualquer pessoa. (2005, p.19). 

 Importante ainda após estas citações da conceituação de homicídio, distinguir 

as variadas formas existentes para este crime, diferenciação esta feita de maneira 

clara por Fernando Capez.  

Vejamos: 
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O Código Penal distingue várias modalidades de homicídio: homicídio 
simples (art. 121, caput), homicídio privilegiado (§1º), homicídio qualificado 
(§2º) e homicídio culposo (§3º). 
Homicídio simples doloso (caput). Constitui o tipo básico fundamental, é o 
que contém os componentes essenciais do crime.  
Homicídio privilegiado (§1º): Tendo em conta circunstâncias de caráter 
subjetivo, o legislador cuidou de dar tratamento diverso ao homicídio cujos 
motivos determinantes conduziram uma menor reprovação moral do agente. 
Para tanto, inseriu essa causa de diminuição de pena, que possui fator de 
redução estabelecido em quantidade variável (1/6 a 1/3). 
Homicídio qualificado (§2º): Em face de certas circunstâncias agravantes 
que demonstram maior grau de criminalidade da conduta do agente, o 
legislador criou o tipo qualificado, que nada mais é que um tipo derivado do 
homicídio simples, com novos limites, mínimo e máximo, de pena (reclusão, 
de 12 a 30 anos). 
Homicídio culposo (§3º): Constitui a modalidade culposa do delito de 
homicídio. Diz-se o crime culposo quando o agente deu causa ao resultado 
por imprudência, negligência ou imperícia (CP, art.18, II).Causa de aumento 
de pena (§4º): O §4º contém causas de aumento de pena aplicáveis 
respectivamente às modalidades culposa e dolosa do delito de homicídio. 
(2007. p. 28). 
  

Insta ainda salientar que tanto o homicídio qualificado, quanto os crimes 

passionais sempre serão considerados hediondos, sendo especificamente 

classificados desta forma em nosso ordenamento jurídico. 

 Ressalta-se que os crimes hediondos, por serem aqueles mais reprováveis, 

são merecedores de um tratamento mais rigoroso por parte da lei penal e processual 

penal, por isso a CRFB/88 refere-se a estes no art. 5º, XLIII, e ainda a própria Lei de 

Crimes Hediondos 8.072/90 determina-lhes, ainda, a obrigação, por exemplo, de que 

a pena seja cumprida inicialmente em regime fechado, entre outras penalidades. 

(ESTEFAM, 2012, p.106). 

 A respeito dos crimes contra a vida, surge de forma inerente o sentimento de 

repúdio por essa prática tão perversa e abominável do ser humano. 

 
Há, também, criminosos frios, que sentem prazer ao ver o sofrimento da 
vítima, que praticam atrocidades inomináveis, como temos presenciado nos 
meios de comunicação. Valores são deixados de lado, para darem lugar a 
sentimentos desprezíveis. Filhos causando a morte de seus pais, com a 
finalidade de herdar-lhe os bens, maridos matando suas esposas para 
ficarem com suas amantes, enfim, o delito de homicídio, dentre todas as 
infrações penais, é aquele que requer estudo mais detalhado, dada a sua 
complexidade. (GREGO, 2011, p.131). 
 

João José Leal nos traz em sua obra, que o crime passional trata-se de uma 

ação, que pode ser objeto de estudo de vários ramos da ciência como Filosofia, 

Sociologia, Psicologia, e principalmente da Criminologia, apresentando ainda o 

conceito formal de crime: 



22 

 

Segundo a concepção formal, crime á a conduta proibida e sancionada pela 
lei penal. É exatamente esse caráter de pura contrariedade formal ao 
Direito, que é acentuado pela definição: crime é toda ação ou omissão 
proibida pela lei, sob ameaça de pena. É como se a nocividade, a 
perversidade, a imoralidade ou o caráter antissocial da conduta ilícita 
surgisse com a promulgação da norma incriminadora ou fosse pura criação 
desta. (LEAL, 2004, p.181). 

 

 Assim, conforme amplamente exposto, o crime de homicídio constitui-se 

como um dos mais graves que o ser humano pode cometer tendo em vista a vida 

ser o bem mais precioso que o homem possui motivo pelo qual inclusive inaugura a 

parte especial do Código Penal, contido no Título I, dos Crimes Contra a Pessoa, 

Capítulo I, dos Crimes Contra a Vida, devendo ser protegido pelo nosso 

ordenamento jurídico e por toda a sociedade. 

2.3 A prevalência do princípio do direito à vida e igualdade entre os sexos em 

detrimento do princípio da defesa da honra 

O homicídio consiste na destruição da vida humana alheia por outrem. O bem 

jurídico tutelado é a vida humana independente e o objeto material consiste no ser 

humano nascido com vida. A proteção de tão relevante bem jurídico é imperativo de 

ordem constitucional, onde estabelece expressamente que: “todos são iguais 

perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 

estrangeiros residentes no País, a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade”. (PRADO, 2011, p. 82). 

Previamente se faz necessário conceituar os princípios fundamentais dos 

direitos do homem, para passarmos para uma análise mais profunda no tocante ao 

princípio do direito à vida. 

A expressão direitos fundamentais, empregada principalmente pelos autores 

alemães, possuem parte significativa em sua doutrina, é a advertência a qual afirma 

que não existe diferença entre direitos fundamentais e os direitos de liberdade ou de 

direitos humanos. (LUNÕ, 1988, p.44 apud TORRES, 2006, p. 243). 

No estado de natureza todos os homens são independentes, não detendo a 

ninguém causar dano à vida, à liberdade ou à propriedade de terceiros. Assim vida, 

liberdade e propriedade constituem o primeiro conteúdo dos direitos naturais. 

(TORRES, 2006, p. 246). 

Sobre a relevância do direito à vida, ainda menciona Prado em sua obra:  
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A garantia da vida humana não admite restrição ou distinção de nenhuma 
espécie. Ou seja protege-se a vida humana de quem quer que seja, 
independentemente da raça, sexo , idade ou condição social do sujeito 
passivo. (2011, p. 83). 

 E explica: 

Sujeito ativo do delito de homicídio pode ser qualquer pessoa. O tipo penal 
não exige nenhuma qualificação especial (delito comum). Sujeito passivo é 
o ser humano com vida. No homicídio, o sujeito passivo será também o 
objeto material do delito, pois sobre ele recai diretamente a conduta do 
agente. (PRADO, 2011, p. 83). 
 

Guilherme de Souza Nucci menciona a lição de João Bernadino Gonzaga 

sobre a referida proteção a vida humana:  

[...] sob o prisma histórico, vale mencionar a lição de João Bernadino 
Gonzaga: “A vida humana sempre encontrou proteção em todos os povos, 
por mais primitivos que fossem. A ordem social de qualquer comunidade lhe 
dispensa tutela, e em tempo algum se permitiu a indiscriminada prática de 
homicídios dentro de um grupo. (GONZAGA, p. 133 apud NUCCI, 2011, p. 
639). 

Sobre a supremacia do direito à vida cabe mencionar o entendimento de 

Alexandre Moraes: 

A Constituição Federal garante que todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade. O direito à vida é o 
mais fundamental de todos os direitos, já que se constitui em pré-requisito à 
existência e exercício de todos os demais direitos. A Constituição Federal 
proclama, portanto, o direito à vida, cabendo ao Estado assegurá-lo em sua 
dupla acepção, sendo a primeira relacionada ao direito de continuar vivo e a 
segunda de se ter vida digna quanto à subsistência. (2011, p. 39).   

No tocante a prevalência do direito à vida sob os demais, temos o conceito do 

mestre em Direito Penal, André Estefam: 

Talvez a mais óbvia, porém mais profunda afirmação que se possa efetuar 
no campo da atuação do Direito Penal é que a vida humana constitui o 
centro de gravidade dos valores constitucionais (ou em jurídicos) 
protegidos. Do ponto de vista biológico, sem a vida não teríamos existência, 
e, sem esta, não haveria direitos a serem tutelados (ou deveres a serem 
cumpridos). A vida é, pois, o centro de irradiação de todo e qualquer direito. 
Nossa Constituição Federal, no extenso rol de direitos e garantias 
individuais e coletivos, enunciado no art. 5º, insere em primeiro lugar o 
direito à vida, art. 5º, caput. (2012, p. 80). 

Nesse sentido vejamos: 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes [...] (BRASIL, 2012, a). 

Não obstante o direito à vida ser garantia constitucional, também 

encontramos em nossa Magna Carta o direito a honra, previsto no artigo 5º, inciso X, 

conforme segue: “X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou 

moral decorrente de sua violação”. (BRASIL, 2012, a). 

Importante esclarecer que o direito a vida é suscetível de legítima defesa. 

Dessa forma, a discussão não se refere à possibilidade da legítima defesa da honra, 

mas sim à proporcionalidade entre a ofensa e a intensidade da repulsa. No caso de 

adultério, nada justifica a supressão da vida do cônjuge adúltero, não apenas pela 

falta de moderação, mas também devido ao fato de que a honra é um atributo de 

ordem personalíssima, não podendo ser considerada ultrajada por um ato imputável 

a terceiro, mesmo que este seja a esposa ou o marido da adúltera. (CAPEZ, 2007, 

p. 285). 

Neste sentido segue julgamento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Recurso Especial. Tribunal do Júri. Duplo homicídio praticado pelo marido 
que surpreende sua esposa em flagrante adultério. Hipótese em que não se 
configura legitima defesa da honra. Decisão que se anula por manifesta 
contrariedade a prova dos autos (art. 593, parágrafo 3º do CPP). Não há 
ofensa à honra do marido pelo adultério da esposa, desde que não existe 
essa honra conjugal. Ela é pessoal, própria de cada um dos cônjuges. O 
marido, que mata sua mulher para conservar um falso crédito, na verdade, 
age em momento de transtorno mental transitório, de acordo com a lição de 
Himenez de Asua (el criminalista, ed. Zavalia, B. Aires, 1960, t.iv, p.34), 
desde que não se comprove ato de deliberada vingança. O adultério não 
coloca o marido ofendido em estado de legitima defesa, pela sua 
incompatibilidade com os requisitos do art. 25, do Código Penal. A prova 
dos autos conduz a autoria e a materialidade do duplo homicídio (mulher e 
amante), não a pretendida legitimidade da ação delituosa do marido. A lei 
civil aponta os caminhos da separação e do divorcio. Nada justifica matar a 
mulher que, ao adulterar, não preservou a sua própria honra. Nesta fase do 
processo, não se há de falar em ofensa a soberania do juri, desde que os 
seus veredictos  se tornam invioláveis, quando não ha mais possibilidade de 
apelação. não e o caso dos autos, submetidos, ainda, a regra do artigo 593, 
parágrafo 3., do CPP. Recurso Provido para cassar a decisão do juri e o 
acórdão recorrido, para sujeitar o réu a novo julgamento. (Brasil. Rel: 
Superior Tribunal de Justiça. 6ª turma criminal, Resp 1517  PR, 11/03/1991 
apud CAPEZ, 2007, p. 286).  
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 Sobre a supremacia do direito à vida e a repulsa a quem não corresponde a 

este princípio, deve-se esclarecer primeiramente, que a ninguém é dado o direito de 

tirar vida de outrem, salvo em legítima defesa, assim não há o direito de matar, 

devendo a vida ainda que dolorosa ou sofredora, ser respeitada. O homem é coisa 

sagrada para outro homem, como dizia Sêneca: homo res honini sacra, sendo a vida 

um bem indisponível, relativo em casos de legítima defesa. Registra-se ainda o 

estado mental de quem vence o instinto de conservação. (NORONHA, 2003, p.22). 

 Mesmo em doutrinas mais antigas de nosso ordenamento já encontramos 

ideias que repelem agressões e o homicídio no caso de ofensa a honra, se não 

vejamos: 

Ainda quando na hipótese de flagrante, a mentalidade de hoje estima 
totalmente desproporcionada tamanha reação, passados os tempos em que 
tais ofensas à honra precisavam ser lavadas com sangue. Hoje, a 
concepção de honra conjugal é distinta, não pela maior depravação dos 
costumes, senão porque se entende que a dignidade do homem reside em 
seus atos e não na conduta do cônjuge.  (PALOZ, 1971, p. 36 apud 
LINHARES, 1980, p. 218). 
 

Nas palavras de Linhares: 

 
A defesa da honra conjugal é repudiada, como se vê, sob o fundamento 
comum de que a dignidade do cônjuge, longe de estar na conduta do 
adúltero, reside, ao revés, em seu próprio proceder em sua nobre e serena 
conduta perante a família e no convívio social. (LINHARES, 1980, p. 220).  
 

 Conforme as citações aqui expostas nestas noções iniciais,fica evidente que a 

vida trata-se do objeto jurídico que deve ser protegido por toda a sociedade, e por 

essa razão não deve ser suprimido por qualquer outro princípio bem como o 

princípio da defesa da honra, havendo garantia constitucional a prevalecer a 

proteção do direito à vida. 
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3  A PAIXÃO E O  CRIME PASSIONAL 

 

“Dei-te um beijo antes de te matar,  
 só me restava morrer beijando quem eu tanto amara”. 

 (Otelo caindo sobre o corpo de Desdêmona)  
 Otelo – Willian Shakespeare 

 
Para tal apreciação, se faz importante uma analise frente à figura do “crime 

passional”, levando em conta os aspectos psicológicos, e suas relações diante de 

tais condutas. Levando em conta a teoria clássica psicanalítica de Freud, uma 

importante observação a ser realizada é a perspectiva de um Id muito desenvolvido 

ou “superego” falho, que pode desencadear consequências que, em dadas 

situações podem levar ao cometimento dos homicídios. Não obstante em alguns 

casos muito específicos, o diagnóstico de alguma doença psicológica ou distúrbio de 

personalidade, pode levar a inimputabilidade do acusado, conforme art. 26 do CP.  

Todavia, esta configuração deve estar muito bem comprovada, inclusive por prova 

pericial, pois na maioria dos casos o que motiva o ser humano é, de fato, o 

sentimento de ciúme, o medo da perda, a não aceitação de uma traição ou 

abandono, dentre outros.  

 

3.1 Motivadores do crime passional 

Primeiramente cabe analisar a dimensão que engloba tal conduta, dita como 

“passional”. Importante assim diferenciar esse tipo das demais, pela sua 

peculiaridade, a qual nos remete a uma “autoanálise” sobre quem somos, e nossa 

capacidade de experimentar sentimentos tão opostos como: o amor e o ódio. É claro 

que não é possível determinar de forma crua e homogênea a motivação para prática 

de tal delito, tendo em vista que apesar de sermos seres de convívio social, cada 

qual possui peculiaridades e individualidades especificas, respondendo de forma 

única a cada situação e emoção, cada um com seu próprio universo, e turbulência 

de sentimentos em relação com os demais seres, os quais em certos momentos 

despertam vontades, seja de afeto, seja de agressividade, ou seja, possuidores de 

estruturas psíquicas e de personalidades singulares. 

Dalgalarrondo (2008, p. 157) conceitua a paixão como “um estado afetivo 

extremamente intenso, que domina a atividade psíquica como um todo, captando e 
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dirigindo a atenção e o interesse do individuo em uma só direção, inibindo os demais 

interesses”. 

Imperioso analisarmos a aplicabilidade da pena para estes crimes, 

aprofundando a pesquisa sobre os motivos que levam o agente a esta prática, tendo 

em vista não existir no Código Penal previsão legal específica para aplicação em 

casos de homicídios passionais. 

Desde a infância o ser humano experimenta a idéia do amor, seja através do 

seu apego por algum objeto ou animal, seja pelo amor desmedido por seus pais, 

onde aprendemos desde a infância a amar algo, ao longo da vida as relações 

tornam-se cada vez mais arduosas, levados para a vida adulta uma necessidade de 

possuir mais, principalmente nas relações amorosas, as quais necessitam cada vez 

mais de entrega para alcançar o tão almejado amor recíproco. (HORTELANO, 2007, 

p. 28). 

Inicialmente, o sentimento que se apresenta é o desejo carnal, aquele 
impulso no qual nos sentimos atraídos e envolvidos pelo outro ser. Este 
sentimento profundo e animal, muitas vezes assemelha-se a loucura, perde-
se muitas vezes a percepção de quem realmente a pessoa é, caso o 
sentimento tenha reciprocidade, mostra-se o compromisso, na qual 
compartilhamos nossas vidas e convivemos com o ser amado. Convivência 
esta, que em dado momento pode perder sua essência, perdendo-se assim 
as motivações de continuar com o companheiro. (HORTELANO, 2007, 
p.29). 

Podemos assim concluir, ainda seguindo a obra de Hortelano, que esta 

loucura pela qual passa o ser apaixonado, o leva a padecer sobre o outro, sendo 

assim a parte passiva da relação, conforme o sentido etimológico da palavra paixão, 

que vem de passividade (pathos). Também é comum que o período inicial da paixão, 

vai aos poucos se modificando até o ponto de dissolver o motivo inicial do encontro 

e a realidade cotidiana passa a ser vivida de maneira estranha, convertendo-se 

numa convivência por interesses materiais compartilhados, em que o afeto vai 

desaparecendo gradualmente. (HORTELANO, 2007, p.30). 

É esse o risco da instituição do matrimônio: cair em uma rotina em que pode 

se desenvolver uma relação perversa, na qual qualquer motivo encontrado será 

válido para buscar permanecer em união evitando-se assim não perder algo da qual 

se apropriou, ou seja, o outro. (HORTELANO, 2007, p. 29). 

Rabinowicz nos apresenta a visão do apaixonado que de forma egoísta só 

pensa em si e nos limites do seu relacionamento: 
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[...] Se amo, isso não interessa ao objeto do meu amor; só interessa a mim. 
Porque o amor é egoísta, e o é profundamente. O apaixonado só pensa em 
si, só olha para si – todo resto não importa ao seu desejo. Reduz o universo 
inteiro ao nível de seu desejo, e temos de concordar que esse nível é muito 
baixo. O mundo inteiro só existe para ele dentro dos acanhados limites da 
sua paixão. (RABINOWICZ, 2007, p. 45). 
 

Estas relações desestruturadas, na maioria das vezes se agravam se o 

companheiro apresentar algum tipo de problema psicológico, ou transtornos de 

personalidade.  

 
O pânico da solidão leva claramente ao mito de pertencer. Há grande 
quantidade de poemas e canções que nos falam do extraordinário “estado” 
de pertencer a alguém. You belong to me, epítome do amor. Em seu 
aspecto mais superficial pode-se pensar que isto indica que é a mulher que 
pertence ao homem. Para corroborar esta suposição, não é preciso mais do 
que observar o costume de que a mulher, ao se casar, adota o sobrenome 
do marido, em alguns casos suprimindo o próprio.  A necessidade de 
assegurar o sustento afetivo é de ambos os sexos, porém a mulher permite 
ao homem aparecer como dono, mas a verdade é o que o vínculo se define 
por sua dinâmica. (BUSTOS, 2006, p. 56). 

 

É importante ressaltar que, diferente do que se crê, os homicídios passionais 

não são exclusivamente praticados por seres do sexo masculino, inclusive pelo 

próprio sentimento de independência que existe hoje em dia, no entanto, em sua 

maioria os crimes ditos passionais de fato, são praticados por homens, talvez pelo 

sentimento de “posse” que existe sobre a vítima, na maioria dos casos mulheres 

ainda sustentadas pelos maridos ou vistas por estes como objetos. Assim quando o 

homem se sente traído, contrariado, ou descartado, se vê no direito de ferir ou até 

mesmo matar sua companheira, sendo este um perfil predominante. 

O Mapa da Violência 2012, desenvolvido pelo Instituto Sangari, apresenta no 

caderno complementar – Homicídios de Mulheres no Brasil (na íntegra no anexo A), 

dados reveladores, os quais nos importam dados confiáveis sobre o homicídio 

contra a mulher no país, o qual se destaca aquele em que o agressor é o cônjuge ou 

o ex-companheiro. 

 

Também podemos observar, pelo gráfico a seguir, que o crescimento 
efetivo acontece até o ano de 1996, período em que as taxas de homicídio 
feminino duplicam de forma exata. A partir daquele ano, as taxas 
permanecem estabilizadas em torno de 4,5 homicídios para cada 100 mil 
mulheres. Pode-se observar também que, no primeiro ano de vigência 
efetiva da lei Maria da Penha4, em 2007, as taxas experimentam um leve 
decréscimo, voltando imediatamente aos patamares anteriores. 
(WAISELFISZ, 2011). 
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FIGURA 1 

Evolução das Taxas de Homicídios Femininos (em 100 mil mulheres) no 

Brasil 1980/2010 

 

 

O estudo ainda revela que a maioria dos crimes cometidos contra mulheres 

ocorre na residência, e ainda dos 15(quinze) anos de idade até os 59 anos 

(cinquenta e nove) de idade a maioria das ocorrências atendidas, tem como 

agressor o próprio cônjuge, ex-cônjuge, namorado ou ainda ex-namorado, conforme 

gráficos a seguir. 

FIGURA 2 

% de Atendimentos Femininos por Local de Ocorrência  
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FIGURA 3 

% de Atendimentos Femininos Segundo Relação do Agressor com a Vítima e 

Faixa Etária, Brasil 2011 

 

 

Esta situação na qual o homem vê a mulher como propriedade é tida como 

uma conduta narcisista na qual sua lógica se funda no “se não eu, pelo menos meu”. 

Ou seja, a força da propriedade se dá, quando tudo é e pertence ao “Eu”. Esta força 

começa a se manifestar com “minha mamãe”, “meu papai” e se estende para tantos 

outros minhas – como é o caso no relacionamento conjugal-, esses “meus e minhas” 

são os maiores causadores e justificadores de guerra, hecatombes, carnificinas, 

chacinas e agressões mútuas, ou seja, de violência. (ANDRADE, 2007, p. 63). 

Convencionou-se chamar de crimes passionais, aqueles cometidos por razão 

de relacionamento sexual ou amoroso, assim descreve Luiza Nagig Eluf, em seu 

livro “A paixão no banco dos réus”: 

 

Em uma primeira análise, superficial e equivocada, poderia parecer que a 
paixão, decorrente do amor, tornaria nobre a conduta do homicida, que teria 
matado por não suportar a perda de seu objeto de desejo ou para lavar sua 
honra ultrajada. No entanto, a paixão que move a conduta criminosa não 
resulta do amor, mas sim do ódio, da possessividade, do ciúme ignóbil, da 
busca da vingança, do sentimento de frustração aliado à prepotência, da 
mistura de desejo sexual frustrado com rancor. (2007, p. 156). 
 

Evidente que há motivações que levam o individuo a cometer o crime. Por 

mais atroz que este seja, sempre há fator endógeno ou exógeno que leva o 

indivíduo a promover tal ato.  

Nesse sentido: 
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Não considerar a ira, a paixão, a emoção e outros atributos sentimentais e 
arrebatadores da consciência humana como capazes de levar ao seu 
embotamento é, realmente, um despropósito e uma irrelevância à verdade. 
Nada existe ao acaso. Nada existe fora da relação causa-efeito. Se há 
crimes, passionais, se há crimes em razão da dor moral, em razão do amor 
próprio ferido, é porque há causa, há fatores internos e externos. (FARIAS 
JUNIOR, 2001, p. 215). 

 

Importante salientar que a paixão não pode servir para perdoar o assassino, 

apenas para entendê-lo, tendo em vista a conduta depreciativa contra o ser dito 

amado, havendo assim grande repúdio pela sociedade. 

Luiza Eluf ainda em sua obra menciona uma das obras de Shakespeare para 

tratar dessa relação da defesa da honra para tentar justificar o crime, se não 

vejamos: 

 
O exemplo de paixão assassina, trazido por Shakespeare em Otelo, é 
bastante atual, pois mostra o aspecto doentio daquele que mata sob o efeito 
de suspeitas de adultério por parte de sua esposa. Após o crime, o grande 
dramaturgo atribui ao matador a seguinte frase: “Dizei, se o quereis, que 
sou um assassino, mas por honra, porque fiz tudo pela honra e nada por 
ódio”. Na verdade, a palavra “honra” é usada para significar “homem que 
não admite ser traído”. Aquele que mata e depois alega que o fez para 
salvaguardar a própria honra está querendo mostrar à sociedade que tinha 
todos os poderes sobre sua mulher e que ela não poderia tê-lo humilhado 
ou desprezado. Os homicidas passionais não se cansam de invocar a 
honra, ainda hoje, perante os tribunais, na tentativa de ver perdoadas suas 
condutas. (ELUF, 2007, p.159-160).  

 
Roque de Brito Alves em sua obra Ciúme e Crime, reflete sobre este 

sentimento de autojustiça do qual o homicida utiliza-se para se justificar: 

No delito passional, a motivação constitui uma mistura ou combinação de 
egoísmo, de amor próprio, de instinto sexual e de uma compreensão 
deformada da justiça [...] Essa deformação consiste na convicção que o 
criminoso passional tem de ter agido conforme seus direitos. (ALVES, 1984, 
p. 18). 

 
A partir desses autores, é possível afirmar que o ser humano, “dito 

apaixonado”, comete um crime passional, pois vive sua vida sentimental 

preocupando-se apenas consigo e com suas necessidades, seu sentimento de 

autoafirmação, necessitando subjulgar a todo tempo o outro, punindo-o quando 

sentir ser preciso, em muitos casos ceifando a vida do próprio companheiro, seja por 

separação, rejeição, ganância, traição, ou qualquer motivação que sirva como 

justificativa. Se não bastasse, o sentimento de defesa da honra, forte em nossa 
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sociedade, funciona como razão para o homicídio, preferindo assim matar o outro 

por vingança, por simplesmente sentir seu ego ferido.  (HORTELANO, 2007, p.30). 

É claro que todo ser humano em um relacionamento pode passar por 

situações difíceis, como a traição, mentiras, sendo enganadas, ou simplesmente 

rejeitadas pelo ser amado, mas são equilibradas para suportar tal desgosto, sem 

tomar atitudes repugnantes e violentas, ao contrário do assassino que só se sentirá 

bem em um primeiro momento, de forma imediatista, com a morte de quem o 

contrariou.  

Sobre este discurso, do “quem ama, não mata”, afirma o psiquiatra Brian 

Weiss: 

É sempre seguro amar completamente, sem reservas. Nunca seremos 
verdadeiramente rejeitados. É só quando nos deixamos envolver pelo ego 
que nos tornamos vulneráveis e nos machucamos. O amor em si é absoluto 
e abrangente. Nunca tire a alegria do outro. (WEISS, 1999, p. 120). 
 
 

Sobre esse aspecto natural do ser humano em sentir ciúmes ou medo de 

perder a pessoa amada, o qual não está relacionado a um distúrbio ou doença 

devemos analisar que constantemente em nosso dia- a dia ouvimos e até mesmo 

reproduzirmos as seguintes expressões “Você é meu”, “A minha mulher”, “Quero 

você só pra mim”, “Você é meu tesouro”, essas exclamações demonstram 

sentimentos naturais do ser humano, mas que de maneira demasiada a 

desencadear sentimentos opostos ao amor, como as ameaças, violência verbal, 

física e até mesmo o homicídio passional. (WEIL, 2004, p.86). 

Conforme elucida o educador e psicólogo Frances Pierre Weil em sua obra 

“Amar e ser amado”, sobre o ciúme: 

O amor possessivo é na realidade um amor ciumento. Seria mais exato 
dizer que é uma forma de relações que dita evitar todo e qualquer motivo de 
ciúme, isto é, a evitar o aparecimento de rivais eventuais. É uma forma 
profilática do ciúme, pois o ciúme em si é uma reação de medo de perder a 
posse do objeto amoroso ante o aparecimento de um rival, real ou 
imaginário. (WEIL, 2004, p.96). 

Conforme o Dicionário da Língua Portuguesa Aurélio, temos a definição de 

ciúme: 

1.Inquietação causada pela desconfiança ou rivalidade no amor ou em outra 
aspiração 2. Ressentimento invejoso contra um rival ou suposto 
(FERREIRA, 2009, p. 191). 
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Para Eduardo Ferreira Santos, psiquiatra, conforme expõe em sua obra 

Ciúme- o medo da perda, essas situações se forma natural está presente em alguns 

relacionamentos: 

Para muitos, o ciúme é ainda uma manifestação de amor, de apreço e de 
afeição que uma pessoa sente por outra ou por alguma coisa. E talvez seja 
isso mesmo em determinadas situações. Por outro lado, é curioso notar a 
alta agressividade que está presente nas manifestações até mais caseiras e 
corriqueiras de ciúme. Não são raras as brigas e as discussões, às vezes 
violentas, entre casais em que um dos companheiros está cego pelo ciúme. 
Também são comuns os chamados crimes passionais, nos quais, em nome 
do amor, uma pessoa mata outra e acaba por se matar também. E nítido o 
olhar de ódio da mulher ciumenta, que aguarda de madrugada a chegada 
de seu marido fanfarrão. “Eu deveria matá-lo!”- é a frase mais comum. Mas, 
quem ama mata? Quem sente ciúme, sim”. (SANTOS, 2003, p. 198). 

Referente ao duelo entre amor e ódio, elucida Eduardo Ferreira Santos em 

sua obra Ciúme: o medo da perda: 

Estamos falando, no entanto, de sentimentos em seu estado nascente, 
bruto, que, com o desenvolvimento da personalidade, ancorado no 
temperamento de cada um, vai assumindo sua plasticidade peculiar, suas 
características próprias. Assim, o amor se manifesta no carinho, no afago, 
na bondade e na gentileza, enquanto o ódio encontra na agressividade sua 
mais expressa demonstração. Temos, portanto todos nós, lá na nossa 
origem (e que persiste por toda a vida), a semente de todo o amor e de todo 
o ódio; de toda a bondade e de toda a maldade; do Bem e do Mal. 
(SANTOS, 2003, p.199-200). 

 
 Fica nítida assim a necessidade de compreensão que se faz sobre a 

motivação de respectivo crime e as diversas formas de receptividade em nosso 

sistema penal dependendo da situação na qual se apresenta. De qualquer forma 

insta salientar que tais crimes, ao contrário do que se pensa não estão distantes de 

nossos lares, mas sim, são sentimentos presentes em nossos relacionamentos e em 

nosso convívio social. 

 

3.2 Modelo estrutural de Freud e a moral do Supereg o 

 

O modelo estrutural de Freud, também chamado da Segunda Tópica, ou seja, 

a segunda teoria do Aparelho Psíquico. Freud, em 1920 e 1923, introduz os 

conceitos de Id, Ego e Superego, “referindo-se a três sistemas da personalidade” 

(BOCK, FURTADO e TEIXEIRA, 1999, p. 77). 
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Assim Freud por estar insatisfeito com o “modelo topográfico”, constituído por 

“consciente”, pré-consciente e inconsciente, acreditou que este não conseguia 

explicar os fenômenos psíquicos por completo, elaborando gradativamente uma 

nova concepção, estabelecendo uma forma definitiva de concepção do aparelho 

psíquico, conhecido como modelo estrutural. (ZIMERMAN, 1999, p 83). 

A primeira instância da mente seria o Id, o qual “constitui o reservatório da 

energia psíquica, é onde se localizam as pulsões”, “as características atribuídas ao 

sistema inconsciente, na primeira teoria, são, nesta teoria, atribuídas ao Id. É regido 

pelo principio do prazer” (BOCK, FURTADO e TEIXEIRA, 1999, p. 77). Ou seja, um 

“pólo pulsional da personalidade. Possuidor de conteúdos e, expressão psíquica das 

pulsões, são inconscientes, por um lado hereditários e inatos”. (LAPLANCHE e 

PONTALIS, 2001, p. 219). 

 Do ponto de vista econômico, o Id é, para Freud, o reservatório inicial da 

energia psíquica; do ponto de vista dinâmico, entra em conflito com o ego e o 

superego que, do ponto de vista genético, são as suas diferenciações. 

(LAPLANCHE e PONTALIS, 2000, p. 219). 

Entre os extremos do Id e do Superego, temos a instância que chama-se Ego, 

o qual define-se: 

O ego é o sistema que estabelece o equilíbrio entre as exigências do id, as 
exigências da realidade e as ordens do superego, ou seja, mediando os 
desejos do Id e regras do superego, procurando dar conta dos interesses da 
pessoa. É regido pelo principio da realidade, que, com o princípio do prazer, 
rege o funcionamento psíquico, assim sendo um regulador. Tendo como 
funções básicas a percepção, memória, sentimentos e pensamentos 
(BOCK, FURTADO e TEIXEIRA, 1999, p. 77). 
 

 
 Por fim, temos a terceira instância conhecida como “Superego”, este conceito 

estudado e criado por Freud, nos ajuda a tentar entender o fato de que a maioria das 

pessoas sofre com decepções amorosas, divórcios conturbados ou com ciúme 

possessivo, mas apenas a grande minoria, não conseguindo enfrentar estas 

“derrotas”, chegam a cometer atitudes extremas. 

Pode-se afirmar que o Superego funciona como aquilo que chamamos de 

“juízo de valor”, “o seu papel de assimilável ao de um juiz, Freud vê na consciência 

moral, na auto-observação, na formação de ideias, funções do superego”. 

(LAPLANCHE e PONTALIS, 2000, p. 497). 
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 “Origina-se com o Complexo de Édipo, a partir da internalização das 

proibições, dos limites e da autoridade. A moral, os ideais são funções do superego. 

O conteúdo do superego refere-se às exigências sociais e culturais”. (BOCK, 

FURTADO e TEIXEIRA, 1999, p. 77).  

 
Além disso, é imprescindível levar em conta o aspecto da 
transgeracionalidade, ou seja, o fato do superego dos pais, [...] está 
identificado com a do sujeito em questão e assim por diante por varias 
gerações, assim tendo como conseqüências “na formação do superego os 
valores morais, éticos, ideais, preconceitos e crenças ditadas pela cultura 
na qual o sujeito está inserido”. (ZIMERMAN, 1999, p 83). 
 

Desta forma, esta teoria freudiana pode servir para explicar como seres 

humanos com sentimentos ditos “normais” podem, tanto por um instinto primitivo, 

determinado pelo “Id” quanto por falta de limites morais do “Superego”, tornarem-se 

homicidas, bem como nos casos dos passionais. Sendo esta uma estrutura com 

ampla formação e construção, pertencente a todos, no entanto falha em momentos 

específicos, e em sujeitos faltantes de certa força de reação e resiliência. Assim, 

poderíamos afirmar que este sujeito é capaz de um ato de violência, quando tomado 

por um momento primitivo e de fortes emoções, ao ponto de que por vezes 

esquecer-se das normas e freios sociais e éticos. 

 

3.3 Possibilidade de excludente de imputabilidade 

 

Dentre os transtornos de personalidade podemos mencionar alguns, dentre 

eles o transtorno de personalidade antissocial, no qual são comumente referidos 

como os psicopatas e os sociopatas, que são aqueles indivíduos mais 

interpessoalmente destrutivos e emocionalmente prejudiciais em nossa sociedade. 

Um dos sintomas mais importantes desse transtorno, conforme relata David Holmes, 

em sua obra Psicologia dos Transtornos mentais, trata-se da ausência de ansiedade 

ou culpa, são pessoas hedonistas que possuem superficialidade de sentimentos e 

ausência de apegos emocionais aos outros. (2001, p. 321). 

Assim alguns fatores psicológicos, bem como distúrbios de personalidade, 

podem agravar a situação dentro de um relacionamento, já conturbado. 

Existem ainda transtornos de caráter como o de personalidade esquiva, onde 

os indivíduos são excepcionalmente sensíveis à rejeição social potencial e à 

humilhação que vem com ela, ainda segundo Holmes “devido as suas preocupações 
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sobre rejeição, tais indivíduos evitam relacionamentos, a menos que lhes seja 

garantida da aceitação sem críticas”. (2001, p. 321).  

Outro transtorno refere-se a personalidade histrônica, na qual apesar das 

grandes exibições de afeto, os indivíduos histrônicos são emocionalmente 

superficiais e suas emoções podem desviar rapidamente de pessoa a pessoa ou de 

positivas para negativas, seus relacionamentos tendem a ser tempestuosos e de 

curta duração. (2001, p. 321). 

Holmes ainda continua a qualificação em sua obra, tratando dos indivíduos 

com transtorno de personalidade narcisista, os quais “têm um sentimento grandioso 

de sua própria importância e preocupam-se com fantasias referentes ao seu 

sucesso final, poder, brilhantismo ou beleza”. (2001, p.323). Segundo a 

classificação, existem ainda os transtornos de personalidade paranóide, esquizóide, 

esquizótipico e a Borderline, na qual os indivíduos passam por períodos de raiva 

intensa que podem interferir no funcionamento social eficaz, inclusive nos 

relacionamentos. 

Independente do transtorno que possa influenciar o ser humano a tomar uma 

atitude tão extrema, os crimes passionais são classificados em nosso ordenamento 

como homicídio, devendo ser punido como tal, não cabendo a aplicação de 

atenuantes, independente do sentimento vivido pelo agressor. 

Ocorre que dificilmente os crimes passionais irão se enquadrar na 

possibilidade de imputabilidade, tendo em vista que conforme vimos, na maioria dos 

casos os crimes passionais são motivados por sentimentos inerentes a natureza 

humana, sendo motivado pelo ódio, ciúme, sentimento de posse ou vingança, 

possuindo assim consciência de que está cometendo um crime, sendo na maioria 

das vezes friamente planejado, como veremos ainda a possibilidade de agravante 

por motivo fútil ou torpe somado ao dolo, com fim especial de agir. 

 Em vista a possível associação relativa à existência destas condições 

psicológicas, transtornos e psicopatologias, que podem levar o individuo a cometer 

crimes, observamos que não somente através do conceito da legitimação da defesa 

da honra busca-se a absolvição para o acusado, mas também em alguns casos 

muito específicos, é possível buscar a inimputabilidade, conforme art. 26 do CP, nos 

casos de perda total da capacidade de entender ou de querer, na qual decorre de 

doença mental ou de desenvolvimento mental incompleto ou retardado, o que não 
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acontece na maioria dos casos, não podendo falar em ausência de culpabilidade. 

(BRASIL, 2012, b). 

 Nosso Sistema Penal abraça o conceito da imputabilidade, todavia no caso 

dos homicídios passionais, dificilmente este conceito é adotado tendo em vista que 

conforme visto no capítulo anterior, o crime passional possui motivações que não se 

enquadram na excludente de imputabilidade, conforme doutrina exposta a seguir.  

Para Fernando Capez, o agente deve ter condições físicas, psicológicas, 

morais e mentais de saber que está realizando um ilícito penal, bem como ter 

controle sobre sua vontade, assim imputável não é apenas aquele que tem 

capacidade de intelecção sobre o significado de sua conduta, mas também aquele 

que a partir deste entendimento tem comando da própria vontade. (2007, p. 307). 

Ainda conforme a obra de Capez, podemos afirmar que as causas que 

excluem a imputabilidade são quatro: doença mental, desenvolvimento mental 

incompleto, desenvolvimento mental retardado ou embriaguez proveniente de caso 

fortuito ou força maior. (2007, p. 309). 

Seguindo este mesmo entendimento René Ariel Dotti leciona, “a consciência 

da ilicitude é a compreensão que o sujeito tem quanto ao caráter ilícito do fato que 

está praticando ou irá praticar”. (2010, p. 432). 

Para trazer um conceito mais profundo sobre o assunto vejamos o que nos 

diz a definição de imputabilidade penal por Guilherme de Souza Nucci: 

 
É o conjunto das condições pessoais, envolvendo inteligência e vontade, 
que permite ao agente ter entendimento do caráter ilícito do fato, 
comportando-se de acordo com esse conhecimento. O binômio necessário 
para a formação das condições pessoais do imputável consiste em 
sanidade mental e maturidade. Se o agente não possui aptidão para 
entender a diferença entre o certo e o errado, não poderá pautar-se por tal 
compreensão e terminará vez ou outra, praticando um fato típico e 
antijurídico sem que possa por isso ser censurado, isto é, sem que possa 
sofrer juízo de culpabilidade. O inimputável (doente mental ou imaturo, que 
é o menor) não comete crime, mas pode ser sancionado penalmente, 
aplicando-se-lhe medida de segurança, que se baseia no juízo de 
periculosidade, diverso, portanto, da culpabilidade. (2011, p. 307). 

Ainda para Nucci “o desenvolvimento mental incompleto ou retardado 

consiste na limitada capacidade de compreensão do ilícito ou da falta de condições 

de se autodeterminar”. (2011, p. 309). 

Para entender melhor a conceituação do que é a imputabilidade penal, e 

descobrir quem são inimputáveis, vejamos o que consta do dispositivo no Código 

Penal que se refere ao assunto. 
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Art. 26: É isento de pena o agente que, por doença mental ou 
desenvolvimento mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou 
da omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de 
determinar-se de acordo com esse entendimento. (BRASIL, 2012, b). 

    Alberto Silva Franco, Desembargador aposentado, e coordenador da obra 

Código Penal e sua Interpretação, apresenta a conceituação do artigo supracitado, 

se não vejamos: 

O art. 26 do Código Penal estatuiu ser inimputável o agente que, em razão 
de causas devidamente explicitadas, era, ao tempo da ação ou da omissão, 
inteiramente incapaz de entender o caráter criminoso do fato ou de 
determinar-se de acordo com esse entendimento. O dispositivo penal exigiu 
a contrario sensu, que o autor do fato criminoso, para ser imputável, tivesse 
tanto a capacidade de entender como a capacidade de querer. A 
conjugação dessas duas capacidades daria suporte a um juízo de 
censurabilidade. A falta de uma delas acarretaria, por via de consequência, 
a inimputabilidade do agente. (FRANCO, 2007, p. 214). 

Cabe salientar que caso restar reconhecida a inimputabilidade do agente, 

este será isento de pena, devendo ser absolvido impropriamente do regime fechado, 

porém será condenado e aplicado medida de segurança, modalidade diferente da 

prisão, pois busca-se tratamento, por tempo indeterminado,  podendo ser em um 

hospital ou estabelecimento adequado para tratamento psicológico, onde deverá 

permanecer até que cesse a periculosidade, atestada através de perícia medica. 

(FRANCO, 2007, p. 217). 

 
A sentença que permite a aplicação da medida de segurança denomina-se 
absolutória imprópria, tendo em vista que, a despeito de considerar que o 
réu não cometeu delito, logo, não é criminoso, merece uma sanção penal 
(medida de segurança). Dispõe o art. 386, parágrafo único, III, do CPP, que, 
na decisão absolutória, o juiz imporá medida de segurança. Sobre o tema, 
há a Súmula 422 do STF: ”A absolvição criminal não prejudica a medida de 
segurança, quando couber, ainda que importe privação de liberdade”. 
(NUCCI, 2011, p. 579) 
 

Conforme o dispositivo art. 26 do Código Penal são considerados 

inimputáveis aqueles que sofrem de transtorno mental ou ainda em virtude de 

desenvolvimento mental incompleto ou retardado. Para transtorno mental Alberto 

Silva Franco adota neste quadro as psicoses, oligofrenias, as psicopatias, as 

neuroses, etc. Já na segunda categoria se enquadram aqueles com 

desenvolvimento mental incompleto, ou seja os menores de 18 anos e silvícolas,e 

especificamente no que se refere a “retardado” temos os portadores de doença 

mental (2007, p. 215). 
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Assim, podemos concluir que dificilmente um homicida passional será 

considerado inimputável, se restar configurada nos laudos periciais realizados e em 

resposta aos quesitos sem margens para dúvidas, de que o homicida possui 

transtorno ou doença mental, possuindo desenvolvimento mental incompleto. Assim 

tendo em vista que conforme visualizamos até o momento, os motivos que levam o 

homicida a cometer o crime não possuem em caráter de psicose ou outros fatores 

patológicos, mas sim sentimentos enraizados na natureza humana, a 

inimputabilidade em casos de crimes passionais torna-se exceção à regra. 

Seguindo o pensamento de Alberto Silva Franco, o ex-promotor de Justiça, 

Nivaldo Brunoni adota a seguinte concepção: 

  

De acordo com o critério da “punibilidade do fato”, o conhecimento do 
injusto deve abarcar a lei penal positiva, ou seja, exige-se que o agente ao 
cometer o delito, tenha conhecimento de que infringe uma norma penal, 
embora não seja necessário que saiba o tipo penal específico transgredido. 
(2008, p. 236). 

Para Brunoni, conforme o entendimento supra descrito, no caso do homicídio 

passional, dificilmente ficará comprovada a inimputabilidade do agente, tendo em 

vista que este age consciente de estar cometendo um ilícito penal, sendo que muitas 

vezes inclusive planeja e executa friamente o crime, consciente de sua ação. 

Sobre a possibilidade de reconhecimento de inimputabilidade Brunoni 

também deve-se abstrair a questão de poder atuar de maneira diversa para 

pressupor que é possível a imputação de culpabilidade ao agente passional, sendo 

que o Direito impõe que a pessoa sã domine as suas emoções, ao ponto de abster-

se de causar danos aos demais. (FRANCO, 2008, p. 105). 

Ainda seguindo a importância de esclarecer a diferenciação entre a 

imputabilidade penal e as causas motivadoras como no caso do homicídio passional, 

seguimos com o entendimento de Nivaldo Brunoni: 

Nos termos do art. 28, I, do Código Penal, a emoção e a paixão não 
excluem a imputabilidade penal. O legislador partiu do pressuposto de que o 
homem médio dispõe de aptidão para controlar a própria afetividade e que 
caso tais estados incidissem sobre a imputabilidade todo delito de impulso 
resultaria impunível. Na doutrina, a constitucionalidade de tal dispositivo 
raramente é discutida à luz do Princípio da Culpabilidade, chegando a 
afirmar-se que em nosso direito positivo a emoção e a paixão não 
apresentam maiores problemas, embora possam reduzir, inegavelmente, a 
vis electiva entre o certo e o errado. (BITENCOURT, 2003, p. 319, 
BRUNONI, 2008, p.106)  
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 Fernando Capez faz referência em sua obra, a alguns apontamentos de 

Galdino Siqueira em sua importante obra Tratado do Direito Penal, onde este 

acentua que das paixões, pertencendo ao domínio da vida fisiológica, apresentam, 

quando profundas, perturbações físicas e psíquicas notáveis, das mesmas se 

ressentindo consciência, isto, porém não podendo implicar em irresponsabilidade, 

porquanto o direito penal não deve deixar impunes os atos cometidos em estado 

passional, pois esses atos constituem freqüentemente delitos graves, além de 

praticados dolosamente e em sã consciência. 

O efeito perturbador da paixão nos mecanismos psíquicos pode reduzir a 

capacidade de resistência psíquica, constituída por representações ética e jurídicas, 

a grau inferior ao estado normal. Os atos passionais que devem ser recomendados 

à indulgência do Juiz são os devidos a um amor desgraçado (assassínio da pessoa 

amada, como tentativa de suicídio), ao ciúme (assassínio por amor desprezado ou 

engano à necessidade) e ao desespero (assassínio de mulher e filhos, no extremo 

de uma luta improfícua pela vida). (SIQUEIRA, 1947, p. 467 apud CAPEZ, 2007, p. 

319). 

Assim conforme acompanhamos no tópico anterior os motivadores do crime 

passional não se incluem no art. 26 do Código Penal, sendo assim muito difícil 

excluir sua culpabilidade, já que o que pode ser comprovado de fato é que o agente 

agiu motivado por “Emoção ou paixão”, caracterizando um atenuante na dosimetria 

da pena, prevista no art. 65, II, “a” do CP, ou homicídio privilegiado, conforme 

art.121, §1º do CP.  
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4 CRIMES PASSIONAIS: HOMICÍDIO PRIVILEGIADO X HOMICÍD IO 

QUALIFICADO E A QUEDA DO CONCEITO DE “LEGÍTIMA DEFE SA DA 

HONRA” 

 

 O homicídio passional não possui legislação específica em nosso Sistema 

Penal, sendo previsto no art. 121 do Código Penal, como as demais espécies de 

homicídio. Ocorre que tanto o Ministério Público ao construir as teses de acusação 

quanto ao advogado do réu ao elaborar suas argumentações defensivas, devem se 

ater em detalhes peculiares, no tocante a sua análise quando do julgamento pelo 

Tribunal do Júri. 

No caso da tese de defesa quanto ao homicídio privilegiado, previsto no art. 

121, §1º do CP, necessário se faz a observação se de fato foi praticado sob o 

domínio da violenta emoção ou paixão, buscando assim não a absolvição, mas uma 

considerável redução na pena. Adverso a isso a tese da acusação pode buscar 

elementos que qualifiquem o homicídio, aumentando assim a pena do acusado, 

como a aplicação da qualificadora do motivo torpe. 

De outro prisma, uma das teses sustentadas pela defesa é o conceito de 

“legítima defesa da honra” o qual não possui mais aceitação nos Tribunais tendo em 

vista poder ser compreendida inclusive como inconstitucional, ficando evidente a 

igualdade entre homens e mulheres e a supremacia do direito à vida, previstos 

constitucionalmente. 

Todavia com a quesitação genérica feita aos jurados no Tribunal do Júri, 

constante do art. 482, §2º do CPP, estes podem julgar conforme sua livre convicção, 

garantida pelo art. 472 do CPP, e seus questionamentos pessoais, se utilizarem do 

direito a honra, para absolver o réu. 

 

4.1 Homicídio privilegiado: violenta emoção ou paix ão como atenuante 

 
 O homicídio privilegiado previsto no art. 121, §1º do Código Penal refere-se 

ao ato de praticar homicídio ou por motivos nobres e pessoais (relevante valor moral 

ou social) ou sob domínio de violenta emoção, logo seguida de injusta provocação 

da vítima, cuidando-se de causa de diminuição de pena, podendo reduzir de um 

sexto até um terço da pena. (ESTEFAM, 2012, p. 107). 
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 O motivo de relevante valor social ou moral não se consubstancia assim em 

motivo para o homicida passional, tendo em vista que a conduta do agente ativo não 

condiz com “valor social ou moral” não devendo assim ter apreço social e moral, 

nesse sentido: 

 
Por valor moral entende-se aquele que diz respeito aos interesses pessoais 
do agente e merece apoio da moralidade média das pessoas. É o que 
ocorre, por exemplo, quando o pai mata o agente que estuprou a filha. O ato 
não é lícito, obviamente, mas sem dúvida faz jus a uma redução de pena 
[...] O valor social diz respeito ao motivo nobre ligado a questões de 
interesse coletivo, como matar alguém que tenha traído a pátria. A lei penal 
foi cautelosa ao exigir que esses motivos sejam relevantes. Significa que 
devem ser importantes, dignos de monta, segundo critérios subjetivos (isto 
é, de acordo com o senso comum. (ESTEFAM, 2012, p.107). 

 

 Importante conceituarmos primeiramente que a ideia de emoção versus 

razão, e no caso do tema em estudo, muitas vezes é a “pólvora” que motiva a 

prática do homicídio, quando este é cometido por influência de forte emoção. Neste 

sentido: 

 
A emoção pode ter um efeito paralisante, tanto para o pensamento como 
para a ação. A emoção intensa cria um vácuo no espírito; não encontramos 
mais o que dizer ou fazer, não podemos mais pensar, já não vemos com 
clareza na situação concreta, não compreendemos mais as palavras, o 
aspecto do homem emocionado é, muitas vezes, o de um imbecil, dá 
impressão de impotência mental. (GUILLAUME; PENNA, 1967, p.95). 

 

 Passando para a esfera jurídica, a compreensão e principalmente a 

diferenciação entre emoção e paixão é determinante para análise da possibilidade 

de reconhecer determinado crime como homicídio privilegiado.  

 
Emoção é um sentimento abrupto, súbito, repentino, arrebatador, que toma e 
assalto a pessoa, tal a qual um vendável. Ao mesmo tempo, é fugaz, 
efêmero, passageiro, esvaindo-se com a mesma rapidez. . A paixão, ao 
contrário, é um sentimento lento, que se vai cristalizando paulatinamente na 
alma humana até alojar-se de forma definitiva. A primeira é rápida e 
passageira, ao passo que esta última, insidiosa, lenta e duradoura. A emoção 
é o vulcão que entra em erupção; a paixão, o sulco que vai sendo pouco a 
pouco cavado na terra, por força das águas pluviais.  A emoção é o gol 
marcado pelo seu time; a paixão é o amor que se sente pelo clube, ainda que 
ele já não lhe traga nenhuma emoção. Assim a ira momentânea é a emoção, 
já o ódio recalcado, é a paixão.  O ciúme excessivo, deformado pelo egoístico 
sentimento de posse, é a paixão em sua forma mais perversa. A irritação 
despertada pela cruzada de olhos da parceira com um terceiro é pura 
emoção. (CAPEZ, 2007, p. 319). 
 

Importante ressaltar em quais condições a emoção pode ser causa de 

minoração da pena: 
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Pode funcionar como causa específica de diminuição de pena (privilégio) no 
homicídio doloso e nas lesões corporais dolosas, mas, para isso , exige 
quatro requisitos: ,a) deve ser violenta; b) o agente deve estar sob o 
domínio dessa emoção, e não mera influência; c) a agente deve ter sido 
provocada por um ato injusto da vítima; d) a reação do agente deve ser logo 
em seguida a essa provocação (CP, art. 121, §1º, e 129, §4º). Nesse caso, 
a pena será reduzida de 1/6 a 1/3. Se o agente estiver sob mera influência, 
a emoção atuará apenas como circunstância atenuante genérica, com 
efeitos bem mais acanhados na redução da pena, já que esta não poderá 
ser diminuída aquém do mínimo legal (art. 65, III, c). A paixão não funciona 
sequer como causa de diminuição de pena. (CAPEZ, 2007, p. 319).  

 

Assim, o homicídio dito passional não possui qualquer contemplação 

específica, na norma penal, podendo em alguns casos possuir algumas 

características na qual o torne privilegiado se possui as condições do art. 121, §1º 

do CP, no qual é dominado por violenta emoção, porém é utilizado em casos 

especiais e muito específicos, ou ainda, caso esta emoção esteja ligada a alguma 

doença ou deficiência mental, a qual poderá excluir a imputabilidade do agente, na 

forma do art. 26 do CP. 

Diante de tais afirmações, é necessário tecer alguns comentários sobre 

determinados termos jurídicos, bem como os casos de homicídio privilegiado pelo 

domínio de violenta emoção, na qual é um estado de ânimo por uma viva e intensa 

excitação momentânea, conforme explica Nucci, em seu Manual de Direito Penal: 

 

Emoção é a excitação de um sentimento (amor, ódio, rancor). Se o agente 
dominado (fortemente envolvido) pela violenta (forte ou intensa) emoção 
(excitação sentimental), justamente porque foi, antes, provocado 
injustamente (sem razão plausível), pode significar como decorrência lógica, 
a perda de autocontrole que muitos têm quando sofrem qualquer tipo de 
agressão sem causa legítima. Desencadeado o descontrole, surge o 
homicídio. (NUCCI, 2011, p 641). 

 
No homicídio passional de forma recorrente, a defesa quando do julgamento 

pelo Tribunal do Júri, pode sustentar a configuração de homicídio privilegiado, tendo 

em vista a presença de violenta emoção ou paixão como atenuantes, sendo que 

neste caso, apenas acarretará diminuição de pena e não absolvição. Primeiramente, 

resta efetuar a diferenciação, para tal trazemos o ensinamento de Luis Regis Prado: 

A emoção é sentimento intenso e passageiro que altera o estado 
psicológico do indivíduo, provocando ressonância fisiológica (angústia, 
medo, tristeza). A paixão- chamada emoção-sentimento-é a ideia 
permanente ou crônica por algo (cupidez, amor, ódio, ciúme). Esses 
estados psicológicos, salvo quando patológicos (art. 26 do CP), não têm o 
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condão de elidir a imputabilidade penal. Entretanto, podem, em certas 
circunstâncias, aparecer como atenuantes ou causas de diminuição de pena 
(art. 121, §1º, CP). (2011, p. 89). 

 Importante ainda realizar a diferenciação entre a violenta emoção como 

atenuante da pena e como causas diminuição da pena, hipótese prevista no art. 121, 

§1º do CP. Para visualizarmos melhor esta diferenciação, vejamos a explicação de 

Alberto Silva Franco em um de seus comentários ao Código Penal: 

A atenuante em questão objetiva favorecer penalmente o agente que atua 
sob influência de violenta emoção provocada por ato injusto da vítima. Não 
cabe confundir a situação fática relativa à atenuante com a hipótese do art. 
121, §1º do CP – homicídio privilegiado- na qual o agente não está sob 
influência, mas sim sob o domínio de violenta emoção. Há uma separação 
conceitual bem nítida entre estar influenciado e estar dominado por violenta 
emoção. Além disso,  no caso da atenuante, é necessário que a violenta 
emoção tenha sido provocada por ato injusto da vítima, ao passo que no 
homicídio privilegiado, é indispensável que haja uma injusta provocação da 
vítima, exigindo-se temporalmente eu a violenta emoção tenha sido logo em 
da à essa provocação. Em relação temporal entre o ato injusto da vítima e a 
violenta emoção, não é exigível na atenuante. (2008, p. 377). 

 
Nivaldo Brunoni menciona em sua obra um setor da doutrina baseada na 

psiquiatria forense, citando Nelson Hungria, no qual este explica que a 

responsabilidade de um sujeito que atua em estado passional, não chega de forma 

instantânea, mas de maneira crescente, como sedimentação de um conflito de longa 

duração que normalmente tem três fases: nascimento, agravamento e descarga. Na 

fase de nascimento se assimilam os fracassos e afrontas, já na fase de agravações 

ocorrem às tensões psíquicas e representações destrutivas, mas ainda existe a 

capacidade de controle. Porém, se não se tomam as devidas precauções, a 

descarga passional resulta posteriormente incontrolável. Na fase de descarga é 

suficiente um motivo insignificante para o arrebatamento passional ocorrendo assim, 

a perda da capacidade de controle. (BRUNONI, 2008, p.105 apud HUNGRIA, 1983, 

p.306). 

Brunoni apresenta ainda o outro setor doutrinário, liderado por Jakobs: 
 

O fato de encontra-se num estado de excitação em forma de ira ou ódio em 
princípio não contribui à exculpação. Cada um tem que assumir esse tipo de 
emoções, que podem apresentar-se em qualquer momento, caso se queira 
que os contatos sociais sejam planificáveis. (BRUNONI, 2008, p. 105 apud 
JAKOBS, 1995, p. 390). 

Conforme explicita Brunoni, nos casos de estados passionais de fundo não 

patológico, a opinião da maioria é de que agiu corretamente o legislador pátrio ao 
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afastar a emoção e a paixão como excludentes de imputabilidade, já que tais 

estados emocionais não têm intensidade suficiente para perturbar a consciência do 

indivíduo (2008, p. 198). O legislador, tendo em conta o fato de a emoção e paixão 

serem capazes de perturbar a consciência, considerou-as como circunstâncias 

atenuantes, desde que atendidas determinadas condições: a) que tenha havido 

provocação da vítima; b) que essa provocação tenha sido injusta; c) que tenha 

havido violenta emoção decorrente dessa provocação d) que essa emoção tenha 

dominado o agente; e) que o crime tenha sido praticado logo em seguida à injusta 

provocação. (2008, p.199). 

 É compreensível o estado emocional que se encontram o marido ou esposa 

ao deparar-se com uma cena inesperada, um flagrante de traição, por exemplo. 

Cena esta que pode desencadear ações passíveis sendo possível abrandar a pena 

do homicida passional: 

 

Em regra, os Tribunais têm aceitado a violenta emoção do marido que colhe 
a mulher em flagrante adultério. Compreende-se o ímpeto emocional, diante 
da surpresa ou inesperado da cena, pois é de sua essência ser brusco, 
repentino e violento. Mas que discutível, entretanto, será o choque emotivo, 
se o marido, sabendo da infidelidade da mulher, tudo preparar e fizer para 
colhê-la em flagrante. Incompreensível é essa emoção a prazo. O assunto 
traz à baila a paixão amorosa. A Escola Positiva exaltou o delinquente por 
amor e foi o bastante para que por passional fosse tido todo matador de 
mulher, esquecendo-se dos característicos que aquela aposentava. 
(NORONHA, 2003, p. 24). 

 
 Independente dos fatos, importante nos atermos que em via de regra, esses 

assassinos são péssimos indivíduos, sendo maus esposos e pais ruins, que vivem 

sua vida sem preocupação para com aqueles por quem deveriam zelar, descuram 

de tudo, e um dia, quando descobrem que a companheira cedeu a outrem, arvoram-

se em juízes e executores. A verdade é claro que não os impele qualquer 

sentimento elevado ou nobre, mas sim o despeito de se ver preterido por outro, mas 

precisamente o medo do ridículo, eis a mola do crime. (NORONHA, 2003, p. 24). 

 Finalizando as observações quanto os atenuantes, é importante ressaltar que 

caso esteja presente alguns requisitos, entre eles a ação imediata a provocação da 

vítima há a possibilidade de reconhecer a emoção como atenuante genérica. 

 

No art. 28, I, o Código declara que a emoção não exclui a imputabilidade 
penal, mas no art. 65, III, “c”, considera-a atenuante genérica, e aqui lhe 
concede a força de privilégio. Atente-se, entretanto, a que, para constituí-lo, 
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é mister ser a emoção absorvente (domínio) e violenta; provocada 
injustamente pela vítima e imediata à provocação. Vale dizer que o sujeito 
ativo tem de agir sob o ímpeto ou choque emocional. Sem este, ainda que o 
fato, objetivamente considerado, o favoreça, não haverá lugar a minorativa 
especial. Depois, é necessário quase não haver intervalo entre a causa 
desencadeante da emoção e esta. Finalmente, dita causa há de ser ilícita. É 
ela, assim, que deve provocar, no agente, o impulso afetivo e desordenado 
que anula a capacidade de frenação, durante o qual o crime é cometido. 
(NORONHA, 2003, p. 23). 

 

 Desse modo, se o agente flagra a sua esposa com o amante e logo em 

seguida, dominado pela violenta emoção, desferir vários tiros contra ela, ou ambos, 

poderá responder pelo homicídio privilegiado, desde que presentes condições muito 

especiais, previstas no art. 121, §1º do CP. E, conforme já exposto, caso a emoção 

ou paixão estiverem ligadas a alguma doença ou deficiência mental, poderão excluir 

a imputabilidade do agente. (CAPEZ, 2007, p. 40). 

 De outro plano, contemplamos: 

 Não há dúvidas de que o homicida passional, prática o crime motivado pelo 
ciúme, egocentrismo, possessividade, prepotência e até vaidade, o que leva 
a um irresistível desejo de vingança, ao passo que, consumado o delito, o 
sentimento que o mortifica é o da perda, da desonra, de indignidade, de 
repúdio e do inconformismo que o faz matar para impedir que seu 
companheiro se liberte e siga sua vida de forma independente, dizendo em 
sua defesa, para ser absolvido pelo Tribunal do Júri, que foi compelido a tal 
ato pois se encontrava em estado de “violenta emoção, logo em seguida a 
injusta provocação da vítima”. Resumindo, para o direito penal moderno, a 
regra que vige atualmente é esta: tanto a emoção quanto a paixão (a 
primeira, uma manifestação do psiquismo ou da consciência humana mais 
fugaz e passageira, a segunda mais duradoura e prolongada) não excluem 
a imputabilidade do agente, pois o bem jurídico maior - segurança coletiva, 
não pode transigir com a idéia de eventual e completa absolvição do 
homicida passional, mesmo nos casos de ter o agente se conduzido sob a 
influência de forte emoção ou paixão. O “Matei por amor”, frase dita por 
Raul Fernandes do Amaral, o Doca Street, já há muito foi substituída pelo 
slogan “Quem ama não mata”. (BERNARDES, 2007). 
 

Sobre o homicídio privilegiado importante destacar que apesar da grande 

divergência doutrinária sobre a obrigação ou faculdade de redução na minorante, a 

Súmula 162 do STF, cominou a nulidade absoluta à não formulação de quesitos da 

defesa relativamente ao homicídio privilegiado, antes das circunstâncias agravantes, 

por tratar-se de um quesito de defesa. Assim com efeito, reconhecida pelo Conselho 

de Sentença, ante a soberania do Júri (Art. 5º, XXXVIII, da CRFB/88), a redução se 

impõe. (BITENCOURT, 2011, p. 76). 
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Trata-se, em realidade, de um direito público subjetivo do condenado 
quando reconhecido pelo Tribunal do Júri, nos crimes contra a vida, e, nos 
demais casos, quando comprovadamente estiverem presentes os requisitos 
objetivos e subjetivo. Como lembrava Frederico Marques, esses direitos 
públicos subjetivos, quando satisfazem os requisitos objetivos e  subjetivos, 
passam a integrar o patrimônio individual do acusado, não se os podendo 
negar, sob pena de violar o status libertatis deste. (BITENCOURT, 2011, 
p.76). 

 
Assim, conforme a observação acima, concluímos que apesar da 

possibilidade de aplicar-se o homicídio privilegiado caso configurado o estado de 

“violenta emoção ou paixão”, importante salientarmos que apesar deste estado ser 

argumentado pela defesa do réu, não se deve excluir a imputabilidade do agente, 

pois esta argumentação é apenas uma forma de atenuar a pena do réu, porém não 

se pode ser absolvido a partir destas afirmações. 

4.2 Do homicídio qualificado: motivo torpe como sus tentação da acusação 

As qualificadoras descritas no dispositivo legal encerram rol taxativo, sendo 

que a presença de qualquer uma delas importará na aplicação de uma pena de 

reclusão de doze a trinta anos. Importante ainda destacar que todas as 

qualificadoras contidas no art. 2º do art. 121 (exceto a asfixia), também se 

encontram no rol (taxativo) das agravantes genéricas. (ESTEFAM, 2012, p.113). 

 O motivo torpe e o motivo fútil são qualificadoras previstas no artigo 121, §2º, 

I e II, do Código Penal. Demais disso, figuram também como circunstâncias 

agravantes genéricas, reveladoras de uma maior gravidade da culpabilidade. (Art. 

61, II “a”, do CP). (PRADO, 2011, p. 92) 

Se não bastasse, o crime passional pode ainda sofrer agravantes, previstas 

no art. 61, II, “a” do Código Penal, muito utilizados nas teses de acusação as 

chamadas qualificadores por motivo torpe. Conforme conceitua Nucci (2011, p. 641), 

“torpe é atributo do que é repugnante, indecente, ignóbil, logo, provocador de 

excessiva repulsa à sociedade”, assim os crimes passionais podem ser encaixados 

nessa definição, por ser visto como um crime mesquinho, baixo, no qual tira a vida 

de outrem, por vingar a “honra ferida”, ou ainda por ciúmes ou sentimentos de 

rejeição.  

Para exemplificar a aplicação do motivo torpe como sustentação pela 

acusação, segue em anexo na íntegra (anexo B), acórdão de apelação criminal, de 

homicídio qualificado que ocorre em nosso Estado, anos atrás e que caracterizou 
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como qualificadora o motivo torpe, tendo em vista estar presente no inciso I , 

torpeza, e ainda neste caso o inciso IV, referente a recurso que impossibilita a 

defesa da vítima.    

 
Crime contra a vida. Homicídio Duplamente Qualificado. Motivo torpe e 
recurso que dificultou ou impossibilitou a defesa da vítima (art. 121, § 2º, I e 
IV, do Código Penal). Decisão contrária à prova dos autos. Pretendido 
reconhecimento de homicídio privilegiado, bem como afastamento das 
qualificadoras. Inviabilidade. Duplicidade de versões. Veredicto com suporte 
no conjunto probatório. Princípio da soberania do júri popular. (BRASIL, 
Apelação Criminal n. 2009.018752-9 de Criciúma. Rel.: Des. Irineu João da 
Silva, publicado em 03/02/2010).  
 

Assim a sociedade antes complacente com determinadas situações, a qual 

compreendia o crime passional como legítima defesa da honra, hoje após décadas 

de evolução apresenta repúdio a tal prática, viabilizando assim a aplicação das 

qualificadoras. Apesar de existir, a qualificadora por motivo fútil, na qual há 

desproporção entre o motivo e o resultado alcançado, a mais correta no caso de 

homicídio passional, refere-se aos casos em que existem sentimentos mesquinhos 

em jogo, movidos pelo egocentrismo, é correto assim adotar o posicionamento 

quanto ao agravante por motivo torpe. 

Conforme diferencia Luis Regis Prado: 

Motivo fútil é aquele insignificante, flagrantemente desproporcional ou 
inadequado se cotejador com a ação ou omissão do agente. O motivo fútil 
não se confunde com a ausência de motivo (inexistência de motivo) ou com 
o motivo injusto (moralmente reprovável). Torpe é o motivo abjeto, indigno e 
desprezível, que repugna ao mais elementar sentimento ético. O motivo 
torpe provoca acentuada repulsão, sobretudo pela ausência de 
sensibilidade moral do executor. Exemplo emblemático é também o 
homicídio praticado com objetivo de receber herança ou por vingança. O 
Código Penal expressamente consigna como motivo torpe o homicídio 
praticado mediante paga ou promessa de recompensa. (PRADO, 2011, p. 
92). 

 No aspecto dos homicídios passionais é passível a tese de acusação 

sustentar, em plenário, por exemplo, o motivo torpe, relacionado ao ciúme, conforme 

entendimento doutrinário e de nossa Jurisprudência, vejamos: 

O ciúme (ou outro sentimento passional) pode configurar a qualificadora. Tal 
móvel não se subsume, por si só, a motivo torpe (ou mesmo fútil – inciso II). 
Tudo dependerá do caso concreto, isto é, da razão pela qual o agente 
sentiu o ciúme (ou o sentimento passional). Nossos tribunais já 
reconheceram à qualificadora, por exemplo, quando o agente fora 
desprezado por sua ex-companheira, e por isso, decidiu matá-la, e quando 
o autor matou sua ex-namorada por não se conformar com o rompimento da 
relação, tendo ela iniciado enlace com outra pessoa. (ESTEFAM, 2012, 
p.114). 
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 Com relação ao ciúme e sua qualificação como motivo fútil pela sustentação 

da acusação, conforme previsto no inciso I, tudo dependerá do que gerou o 

sentimento passional, assim será fútil aquele homicídio cometido contra a namorada, 

apenas porque esta flertou com terceiro, sem qualquer traição,ou prejuízo de fato 

para o relacionamento do caso. (ESTEFAM, 2012, p. 116). 

 Assim, o Ministério Público ao realizar a sua sustentação como parte 

acusatória pode utilizar-se das qualificadoras, ou do motivo torpe ou fútil, 

dependendo da situação concreta, ou alternativamente, pedir aumento como causas 

agravantes, ambas “saídas” para agravar a pena do acusado em face do crime 

cometido, evitando assim o “bis in idem”. 

 

4.3 A queda do conceito de “legítima defesa da honr a” e o quesito genérico de 

absolvição do réu pelos jurados  

 

Durante muitos anos, nos julgamentos referentes aos crimes passionais, a 

tese de “legítima defesa da honra” era bastante utilizada entre os advogados de 

defesa, visto que para o cenário machista da época, mais precisamente anterior a 

promulgação de nossa Constituição de 1988, existia o entendimento, e de certa 

forma o reconhecimento de “lavar a honra com sangue”, agredindo ou levando a 

óbito a companheira infiel, seria causa de excludente de ilicitude, caracterizando 

assim a absolvição do acusado. Todavia com a Constituição de 1988, a igualdade 

entre os sexos defendida no discorrer do Texto Constitucional nos apresenta um 

novo cenário, onde homens e mulheres se firmam no mesmo patamar, no qual 

ambos os sexos devem buscar por outros meios superar uma traição ou 

desconfianças. Jamais se resolvendo pela via do crime contra a vida. 

Tal conceito encontramos inclusive na doutrina aceita na época, que qualifica 

a honra como algo imprescindível para a vida social do ser humano. Linhares afirma 

em sua obra que a fama é um bom conceito que o homem desfruta junto aos seus 

semelhantes, inclusive sob o ângulo da dignidade pessoal, sendo a boa fama 

necessária na vida social para que possa o cidadão, com ela e por ela ser cercado 

nos trabalhos que empreende. (1980, p. 197). 

Evidente, assim, que a citação acima se enquadrou somente ao cenário 

machista de décadas passadas, atribuindo a honra como um princípio, e algo a ser 

protegido, inclusive próximo da dignidade da pessoa humana, importante inclusive 
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para as relações sociais e profissionais do cidadão, conforme o quadro da época, 

provavelmente do sexo masculino.  

O autor supracitado, inclusive usa a expressão “mellius ets nomem bonum 

quam divitae multae”, ou seja “melhor sem haveres que sem honra”, igualando 

assim a honra aos princípios como da liberdade e da vida, sendo assim um atributo 

da personalidade, absoluto, inalienável, constituindo como os demais direitos 

especiais, a capacidade juridicamente abstrata. (LINHARES, 1980, p. 1987). 

Assim, verificamos que antes mesmo da CRFB/88 havia a possibilidade do 

acusado por homicídio passional justificar sua atitude, possibilitando sobrepor o bem 

jurídico “honra”, do bem jurídico: a vida. 

Nesse sentido a doutrina esclarece sobre a possibilidade de utilizar a legítima 

defesa da honra como tese de defesa nos tribunais, na época em qual a doutrina foi 

publicada, vejamos: 

 
A lei penal, conseqüentemente, ao admitir a legítima defesa em 
concernência a qualquer direito, logicamente a permite em relação à honra. 
As ofensas à honra, na exemplificação de Frola, podem constituir no gesto, 
no escarro, no bofetão, na pancada, fatos estes constitutivos de injúria, 
como também alguns atos relacionados com o animus jocandi, como a 
ironia ou a sátira. Entre as injúrias reais, inclui o fato de tentar alguém 
abraçar ou beijar à força uma mulher ou de quem, para desafogar ódios, 
causando afronta, risca o nome de uma pessoa em exemplares de artigos 
expostos ao público. (FROLA, 1912, p.346 apud LINHARES, 1980, p. 197). 
 

Linhares ainda em sua obra publicada há 30 anos, faz referência a moral e os 

bons costumes, utilizando inclusive o termo pudor, o qual deve ser colocado no 

domínio do direito como bem jurídico, sendo a sua ofensa objeto de tutela penal. 

Assim a moralidade pública e os bons costumes são atingidos quando houver uma 

violação ao sentimento de pudor e ao respeito à honra sexual. (1980, p. 204). 

Sobre a alegação de legítima defesa da honra, cabe refletir, conforme Eluf:  
 
   

O homem que mata a companheira ou ex-companheira alegando questões 
de honra quer exercer, por meio da eliminação física, o ilimitado direito de 
posse que julga ter sobre a mulher e mostrar isso aos outros. Não é por 
acaso que a maioria dos homicidas passionais confessa o crime. Para eles 
não faz sentido matar a esposa supostamente adúltera e a sociedade não 
ficar sabendo. (ELUF, 1997, p. 164). 
 

Ainda sobre a aceitação do conceito de legítima defesa da honra antes de 

1988, temos que a construção deste conceito nas décadas passadas deve-se 

também na forma como a mulher era vista pela sociedade, inclusive como sua 
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posição familiar era vista perante a nossa Constituição. Para tal entendimento, 

segue dispositivos do Código Civil de 1916: 

 

Art. 231.  São deveres de ambos os cônjuges: 
I - fidelidade recíproca; 
II - vida em comum, no domicílio conjugal (arts. 233, IV, e 234); 
III - mútua assistência; 
IV – sustento,  guarda e educação dos filhos. 
Art. 233.  O marido é o chefe da sociedade conjugal, função que exerce 
com a colaboração da mulher, no interesse comum do casal e dos filhos. 
Art. 240.  A mulher, com o casamento, assume a condição de companheira, 
consorte e colaboradora do marido nos encargos de família, cumprindo-lhe 
velar pela direção material e moral desta. (BRASIL, 1916). 
 

A partir da Constituição de 88 restou firmado o ideal de igualdade entre 
homens e mulheres, com os seguintes dispositivos: 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos 
desta Constituição; 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

 (...) 
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal serão   exercidos 
igualmente pelo homem e pela mulher." (BRASIL, 2012,a) 

  

Lins e Silva explica que nos casos passionais, a legítima defesa foi um 

artifício criado pelos próprios advogados de defesa insatisfeitos com as novas regras 

que determinavam que a emoção e a paixão não impedissem a responsabilidade 

penal, e assim, visando chegar a um resultado satisfatório, isto é, a absolvição, 

aplicavam tal tese, que de fato era prontamente acolhida pelos jurados, pois na 

época imperava uma forte ideologia patriarcal. (LINS E SILVA, 1997 apud ELUF, 

2007, p. 196). 

  Ocorre que com as inovações trazidas pela Lei 11.689 de 9 de junho de 2008, 

conhecida também como Nova Lei do Tribunal de Júri, os jurados passaram a 

possuir maior autonomia sobre quais elementos irão utilizar na hora de responder os 

quesitos, formulados como no caso do  quesito genérico e obrigatório , mencionado 

no art. 483, §2º do CPP: o jurado absolve o réu? (BRASIL, 2012, c). 

Conforme nos esclarece Leopoldo Mameluque em sua obra “Manual do Novo 

Jurí”, os jurados devem responder às referidas perguntas feitas pelo Juiz utilizando a 

cédula “Sim” ou “Não”, assim caso o júri responda positivamente sobre a 
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materialidade e a autoria do crime, o Conselho de sentença passa a responder uma 

pergunta específica “o jurado absolve o acusando?”. Em caso de condenação, os 

jurados devem responder quanto as causas de diminuição de pena, bem como as 

circunstâncias qualificadoras ou causas de aumento de pena”. (MAMELUQUE, 

2008, p. 27). 

Em nosso Código de Processo Penal, o artigo 483 nos apresenta a ordem 

pela qual os quesitos serão apresentados, senão vejamos: 

Art. 483.  Os quesitos serão formulados na seguinte ordem, indagando 
sobre:   
I – a materialidade do fato;   
II – a autoria ou participação;   
III – se o acusado deve ser absolvido;   
IV – se existe causa de diminuição de pena alegada pela defesa;  
V – se existe circunstância qualificadora ou causa de aumento de pena 
reconhecidas na pronúncia ou em decisões posteriores que julgaram 
admissível a acusação.  
 § 1o  A resposta negativa, de mais de 3 (três) jurados, a qualquer dos 
quesitos referidos nos incisos I e II do caput deste artigo encerra a votação 
e implica a absolvição do acusado.  
 § 2o  Respondidos afirmativamente por mais de 3 (três) jurados os quesitos 
relativos aos incisos I e II do caput deste artigo será formulado quesito com 
a seguinte redação:   
O jurado absolve o acusado? 
 § 3o  Decidindo os jurados pela condenação, o julgamento prossegue, 
devendo ser formulados quesitos sobre:   
 I – causa de diminuição de pena alegada pela defesa;   
II – circunstância qualificadora ou causa de aumento de pena, reconhecidas 
na pronúncia ou em decisões posteriores que julgaram admissível a 
acusação. (BRASIL, 2012,c). (grifo meu) 
 

De acordo com a lógica apresentada os jurados apesar de confirmarem a 

materialidade do delito e confirmarem se de fato o acusado é o autor do crime de 

homicídio, ainda assim, em seguida no terceiro quesito, os jurados podem optar por 

absolver o acusado, respondendo de forma direta nas cédulas se “Sim”, absolvendo 

assim o acusado, ou “Não”, prosseguindo com a quesitação. (MAMELUQUE, 2008, 

p.181) 

Neste sentido, em pesquisa feita à Jurisprudência catarinense, encontramos 

caso em que o Tribunal do Júri, não considera a tese absolutória de legítima defesa. 

Na apelação criminal a seguir (na íntegra no anexo C), segue a tentativa do autor de 

ver reformada a sentença, alegando que a decisão do júri foi contrária as provas dos 

autos, e que deve ser acolhida à da legítima defesa da honra, tese esta não 

acolhida, negando-se assim provimento ao recurso. 
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Apelação com fundamento no art. 593, III, “D”, do CPP. Decisão 
manifestamente contrária à prova dos autos. Inocorrência. Confissão de 
adultério. Hipótese em que não se configura. Legítima defesa da honra. 
Homicídio privilegiado. Decisão soberana do Tribunal Popular. Recurso 
improvido. O adultério não coloca o marido ofendido em estado de legítima 
defesa, pela sua incompatibilidade com os requisitos do art. 25 do CP. A 
honra é atributo personalíssimo, não podendo ser maculada pela conduta 
desonrosa de outrem. (BRASIL, Apelação Criminal nº30.177(88.065404-1) 
de Jaraguá do Sul. Segunda Câmara Criminal. Rel: Cesar Abreu. Publicado 
em 05/04/1999). 
 
 

Apesar da queda do conceito de “legítima defesa da honra” ter ruído com o 

Texto Constitucional de 1988 e com a nova concepção de matrimônio, na qual a 

mulher não deve ser vista como “objeto”, ainda assim o corpo de jurados pode 

estabelecer silenciosamente em seu julgamento íntimo quais quesitos utilizará para 

absolver o acusado, dentre estes muitos cidadãos ainda alimentam a idéia de que a 

honra quando ferida no relacionamento é passível de homicídio.  

Nesse sentido, colhe-se à Jurisprudência (na íntegra em anexo D), 

julgamento também catarinense, pelo Tribunal do Júri, que absolveu o réu por 

legítima defesa da honra, ferindo assim a defesa do princípio do direito a vida, 

observa-se ainda a desproporção ocorrida no caso em tela, onde fica evidente o não 

cabimento de legítima defesa da honra, todavia como exposto com o quesito 

genérico, o corpo de jurados é livre para absolver conforme seu entendimento 

pessoal e sua livre convicção. Tendo em vista a discrepância apresentada neste 

caso concreto, o representante do Parquet inconformado com o veredicto, interpôs 

apelação criminal, para ver a anulação do julgamento, pedido o qual posteriormente 

foi julgado procedente, reformando a sentença proferida determinando novo 

julgamento. 

Vejamos: 

 
Apelação Criminal. Tribunal do Júri. Legítima defesa. Excludente não 
comprovada. Reação desproporcionada. Decisão manifestamente contrária 
à prova dos autos. Recurso Provido. (Apelação Criminal, nº 98.007836-9, de 
Otacílio Costa, Primeira Câmara Criminal. Rel: Genésio Nolli, publicado em: 
02/10/1998).     
 

Caso a tese de legítima defesa da honra seja debatida no Tribunal do Júri, ou 

por causas diversas, a maioria do corpo de jurados decida por absolver o réu, 

mesmo após a confirmação de materialidade autoria, deve-se prosseguir o texto 

expresso no art. 492 do Código de Processo Penal: 
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Art. 492: 
II- no caso de absolvição: 
a) Mandará por o réu em liberdade se afiançável o crime, ou desde que 
tenha ocorrido a hipótese prevista no art. 316, ainda que inafiançável; 
b) Ordenará a cessação das interdições de direitos que tiverem sido 
provisoriamente impostas; 
c) aplicará medidas de segurança, se cabível. 
§ 1º Se, pela resposta do quesito formulado pelos jurados, for reconhecida a 
existência de causa que faculte diminuição da pena, em quantidade fixa ou 
dentro de determinados limites, ao juiz ficará reservado o uso dessa 
faculdade. (BRASIL, 2012, c) 
 

Conforme nossa Nova Legislação, mais precisamente na Lei 11689/2008 nos 

artigos 482 e 483 que alteram os dispositivos do Código Processo Penal, o corpo de 

jurados deve votar primeiramente o quesito na qual se refere à materialidade do 

crime. Ex: No dia 10 de agosto, a vítima Maria José foi atingida no peito por 10 

facadas causando seu óbito. No caso positivo, os jurados prosseguem para o 

próximo quesito, em caso negativo se encaminha para o próximo quesito quanto a 

autoria, se não vejamos: 

 
Art. 482. O Conselho de Sentença será questionado sobre matéria de fato e 
se o acusado deve ser absolvido. 
Parágrafo único. Os quesitos serão redigidos em proposições afirmativas, 
simples e distintas, de modo que cada um deles possa ser respondido com 
suficiente clareza e necessária precisão. Na sua elaboração, o presidente 
levará em conta os termos da pronúncia ou das decisões posteriores que 
julgaram admissível a acusação, do interrogatório e das alegações das 
partes. 
Art. 483. Os quesitos serão formulados na seguinte ordem, indagando 
sobre: 
I – a materialidade do fato; 
II – a autoria ou participação; 
III – se o acusado deve ser absolvido; 
IV – se existe causa de diminuição de pena alegada pela defesa; 
V – se existe circunstância qualificadora ou causa de aumento de pena 
reconhecidas na pronúncia ou em decisões posteriores que julgaram 
admissível a acusação. 
§ 1o A resposta negativa, de mais de 3 (três) jurados, a qualquer dos 
quesitos referidos nos incisos I e II do caput deste artigo encerra a votação 
e implica a absolvição do acusado. 
§ 2o Respondidos afirmativamente por mais de 3 (três) jurados os quesitos 
relativos aos incisos I e II do caput deste artigo será formulado quesito com 
a seguinte redação: 
O jurado absolve o acusado? 
§ 3o Decidindo os jurados pela condenação, o julgamento prossegue, 
devendo ser formulados quesitos sobre: 
I – causa de diminuição de pena alegada pela defesa; 
II – circunstância qualificadora ou causa de aumento de pena, reconhecidas 
na pronúncia ou em decisões posteriores que julgaram admissível a 
acusação. (BRASIL, 2012,c) 
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Caso os primeiros quesitos sejam afirmativos, segue-se para o próximo 

quesito, conforme nos exemplifica Leopoldo Mameluque:  

3º ) O jurado absolve o acusado? A resposta afirmativa (SIM) a este quesito 
implica o encerramento da votação e a ABSOLVIÇÃO do réu da conduta 
delituosa que lhe foi imputada. A resposta negativa (NÃO) a este quesito 
implica o prosseguimento da votação com a CONDENAÇÃO do réu nas 
penas de HOMÍCIDIO SIMPLES, caso não sejam reconhecidas em seu 
desfavor as qualificadoras que lhe foram imputadas. (MAMELUQUE, 2008, 
p.185).  

Assim, conforme exposto, os jurados podem absolver ou prosseguir com a 

condenação, podendo assim serem votadas as qualificadoras. Tal exemplificação 

nos remete a idéia de que o critério “legítima defesa” pode, mesmo que de maneira 

subjetiva, interferir no julgamento dos jurados, já que cada um vota de acordo com a 

sua livre convicção. 

Sobre a livre convicção, o art. 472 do Código de Processo Penal, apresenta 

sobre a exortação do jurado: 

 

Art. 472.  Formado o Conselho de Sentença, o presidente, levantando-se, e, 
com ele, todos os presentes, fará aos jurados a seguinte exortação:  
 Em nome da lei, concito-vos a examinar esta causa com imparcialidade e a 
proferir a vossa decisão de acordo com a vossa consciência e os ditames 
da justiça. 
 Os jurados, nominalmente chamados pelo presidente, responderão: 
 Assim o prometo. 
Parágrafo único.  O jurado, em seguida, receberá cópias da pronúncia ou, 
se for o caso, das decisões posteriores que julgaram admissível a acusação 
e do relatório do processo. (BRASIL, 2012, c). 

 

Ainda em relação à possibilidade de reconhecimento da ocorrência de 

legítima defesa da honra, tal possibilidade pode ainda encontrar amparo no próprio 

corpo de jurados sorteados para a Sessão do Tribunal do Júri, no qual o corpo de 

jurados é formado por cidadãos, que possuem a sua própria visão sobre os assuntos 

que são discutidos em um Tribunal, os quais votarão utilizando o seu conhecimento 

e experiência de vida sobre determinado assunto. 

Podemos concluir assim que a ideia do sorteio e convocação dos jurados 

almeja formar um corpo de jurados heterogêneo, formado por pessoas distintas e 

conseqüentemente conceitos e opiniões diferentes. É a partir deste pensamento, 

que é possível afirmar que apesar da tese de legítima defesa da honra, não ser mais 

recebida pelos magistrados, principalmente após a Constituinte, é possível afirmar 

que esta tese pode ser abraçada pelo corpo de Jurados, quando podem votar 



56 

 

conforme suas próprias convicções íntimas através do quesito genérico que apenas 

questiona se o jurado absolve o acusado. 
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5 CONCLUSÃO 

 

 

O presente estudo nos mostrou que a violência é uma constante em nossa 

história, mas ainda gera perplexidade no mundo atual. Dentre essas manifestações 

de violência, os crimes contra a vida são os mais gravosos, no qual exploramos 

especificamente o homicídio passional.  

De acordo com a pesquisa bibliográfica, verificamos que este crime, refere-se 

ao homicídio por “amor”, no qual o companheiro elimina a pessoa dita “amada” 

movido pelos mais diversos sentimentos baixos, dentre eles o ódio, sentimento de 

posse, egoísmo, ciúmes, medo da perda, vingança, executando estes crimes na 

maioria dos casos de forma repugnante. Relembramos ainda um dos casos de crime 

passional que mais chocou o país, o assassinato de Daniela Perez pelo seu 

namorado, fato este que comoveu a todos e, posteriormente, mediante uma 

mobilização nacional, houve a inclusão do crime de homicídio qualificado na Lei dos 

Crimes Hediondos. 

Conforme amplamente exposto, ficou evidente que o homicídio é um dos 

crimes mais graves que o ser humano pode cometer, sendo a vida o bem mais 

precioso que o ser humano possui, devendo assim ser protegido pelo nosso 

ordenamento jurídico e por toda a sociedade. Esta necessidade de proteção se dá 

substancialmente pela prevalência do princípio do direito à vida e igualdade entre os 

sexos em detrimento ao princípio de defesa da honra. Assim, nada justifica a 

supressão da vida, nem mesmo se tratando do cônjuge adúltero, já que a honra é 

um atributo de ordem personalíssima. 

Pertinente ainda ao homicídio passional, analisamos a figura deste crime 

conceituando a paixão como um sentimento intenso, no qual leva um padecer sobre 

o outro. Sendo assim, conforme o nome diz, essa paixão mantém uma relação de 

passividade, desenvolvendo-se desta maneira uma relação perversa e destrutiva. 

Concluímos, ainda, que um dos maiores motivadores do crime passional, 

principalmente quando praticado pelo sexo masculino, se trata do sentimento de 

posse, com a mulher obtendo o tratamento de propriedade do agente. Na tentativa 

de justificar esses atos atrozes cometidos pelo cônjuge, buscamos na teoria 

psicanalítica de Freud uma justificativa através da manifestação de atos primitivos, 

os quais não se limitam pelo “Superego”. Assim, alguns seres humanos não 
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conseguem limitar sua agressividade, não encontrando o “freio” moral que os 

impedem de praticar barbáries, diferenciando-os assim dos demais, que, apesar de 

imbuídos de razões semelhantes, conseguem, através da razoabilidade, buscar 

outras alternativas para o término do relacionamento de forma pacífica e racional. 

Analisamos ainda alguns transtornos de personalidade e a possibilidade de 

ser identificada a inimputabilidade do acusado, levando assim a excludente de 

imputabilidade. Todavia esta saída é muito difícil de ocorrer em nossa realidade 

jurídica, pois, como vimos no presente estudo, os motivadores do crime passional 

dificilmente estão ligados a algum transtorno ou insanidade mental, mas sim a 

sentimentos inerentes ao ser humano e que existem em quaisquer relacionamentos, 

mas a sua execução geralmente é feita de maneira premeditada e bem pensada, 

não deixando assim margens para a impunidade do acusado. 

Finalizamos este estudo analisando a possibilidade da aplicabilidade de 

homicídio privilegiado, previsto no art. 121, §1º do CP, se fazendo necessária a 

observação se o fato foi praticado sob domínio da violenta emoção ou paixão, 

buscando assim não a absolvição, mas uma considerável redução na pena. Todavia, 

é utilizado também em casos muito específicos adversos a esta tese no campo 

acusatório, já que se pode tentar a aplicabilidade do homicídio qualificado, contidas 

no art. 121,§2º do CP, como o motivo fútil e torpe. Conforme jurisprudência exposta 

neste estudo, essas qualificadoras são as mais recorrentes nos casos de homicídio 

passional, que podem alternativamente ainda servir como agravantes genéricas. 

 No decorrer do presente estudo, deixamos nítida a importância da exaltação 

do princípio à vida em detrimento ao princípio da legítima defesa, mas vimos que 

nem sempre foi assim. Em décadas passadas, principalmente antes da promulgação 

da Constituição de 88, o conceito da época considerava que a honra era algo 

imprescindível para o ser humano, importante inclusive para as relações 

profissionais, de acordo com o cenário machista da época. Assim, o direito à honra 

equiparava-se à dignidade da pessoa humana, tão relevante era este conceito à 

época. Por essa justificativa, na época, os advogados buscavam a absolvição dos 

acusados, o que geralmente acontecia pelos jurados no tribunal do júri.  

Desta forma, como vimos, homem e mulher foram equiparados pela 

Constituição de 88. Assim, com a queda da legítima defesa da honra, conclui-se que 

chega a ser inconstitucional seu levantamento pela tese de defesa, devendo o 

princípio do direito à vida prevalecer nestes casos, posto que ambos, tanto homem 
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quanto mulher, possuem saídas inclusive na esfera civil para dirimir suas diferenças 

e impasses no relacionamento, não sendo justificável ceifar a vida do companheiro 

para “lavar sua honra”. 

 Contudo, vimos que com as inovações trazidas pela Nova Lei do Tribunal do 

Júri, os jurados, após votar nos quesitos de confirmação da materialidade e autoria, 

devem votar no quesito genérico da absolvição, os quais respondem apenas “Sim” 

ou “Não” para tal quesito, não especificamente justificando o porquê do seu voto. 

 Entretanto, apesar da queda da legítima defesa da honra não ser mais 

utilizada pela defesa de forma contumaz como era tempos atrás, precisamente antes 

da promulgação da Constituição de 88, os jurados ainda podem se utilizar do 

princípio da honra para absolver o acusado conforme sua livre convicção e 

experiência de vida, colocando assim em ”xeque” a queda da legítima defesa da 

honra. 

 Analisamos ainda os motivadores do crime passional e esclarecemos que 

esses motivos devem servir para compreender o acusado, mas de forma alguma 

para absolvê-lo, merecendo esta conduta depreciativa ser condenada pela nossa 

sociedade com base na primazia do direito à vida, devendo este assunto ser 

debatido por toda a nossa sociedade. 

Com a finalização do presente estudo, foi possível concluir que os crimes 

passionais são praticados independentemente de raça, cor ou classe social, 

podendo qualquer um ser pego de surpresa em um relacionamento que, fugindo do 

controle, torna-se perverso e, quem sabe, posteriormente possa terminar de forma 

trágica. Desta forma, destaca-se a importância deste estudo em esclarecer e 

fomentar o debate em sociedade, de que o direito à vida seja de fato resguardado 

não só pela nossa Constituição, mas que de fato seja esta proteção efetivada pela 

sociedade, inclusive pelos nossos jurados quando estes estiverem diante de um 

crime atroz como o homicídio passional. 
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ANEXO A - MAPA DA VIOLÊNCIA 2012- CADERNO COMPLEMEN TAR 1: 
HOMICÍDIO DE MULHERES NO BRASIL 
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ANEXO B 

APELAÇÃO CRIMINAL nº 2009.018752-9 

                                    HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO. 
MOTIVO TORPE E RECURSO QUE 

   DIFICULTOU OU IMPOSSIBILITOU A DEFESA DA VÍTIMA 
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ANEXO C  

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 30.177 (8065404-1), DE JARAGUÁ  DO SUL 
HOMICÍDIO PRIVILEGIADO 

NÃO CONFIGURAÇÃO DE LEGÍTIMA DEFESA DA HONRA 
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ANEXO D 

Apelação Criminal, nº 98.007836-9, de Otacílio Cost a  
ABSOLVIÇÃO PELO TRIBUNAL DO JURI POR LEGÍTIMA DEFES A DA HONRA 

DECISÃO REFORMADA PELO TRIBUNAL 
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